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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL PLENO DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – DR. 

SÉRGIO RICARDO DE SOUZA, RELATOR DO INQUÉRITO JUDICIAL Nº 0002277-

53.2024.808.0000  

 

 

Distribuição por dependência ao Inquérito Judicial nº 0002277-53.2024.808.0000 

Ref.: GAMPES nº 2024.0001.1138-34 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu Procurador-

Geral de Justiça adiante assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, sobretudo 

o estabelecido nos artigos 96, inciso III e 129, inciso I, ambos da Constituição da República 

Federativa do Brasil (CRFB/88), no artigo 24 do Código de Processo Penal (CPP) e no artigo 

25, inciso III, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), assim como 

em atenção ao disposto no art. 33, parágrafo único, da Lei Complementar nº 35/1979 (Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional), subsidiado nos elementos informativos consignados nos 

autos epigrafados, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, oferecer a presente 

DENÚNCIA 

 

em desfavor de: 

 
1. BRUNO FRITOLI ALMEIDA

 

2. MAURÍCIO CAMATTA RANGEL
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3. RICARDO NUNES DE SOUZA

 

 

4. JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA

 

 

 

5. VAGUINER COELHO LOPES  

 

 

 

 

6. VICENTE SANTÓRIO FILHO,  
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7. VELDIR JOSÉ XAVIE

 

8. MAURO PANSINI JUNIO

 

9. VICTOR HUGO DE MATTOS MARTINS,  

 

 

  

10. LUAM FERNANDO GIUBERTI MARQUES,  

 

11. DENISON CHAVES METZKE  

 

 

12. LUANA ESPERANDIO NUNES DE SOUZA  
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13. HAYALLA ESPERANDIO

 

 

 

14. LUIZ ANTONIO ESPERANDIO

 

 

 

15. GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA  

 

 

 

16. WISLEY OLIVEIRA DA SILVA  

17. JOÃO AUTIMIO LEÃO MARTINS,  
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18. JUAREZ JOSÉ CAMPOS  

 

 

 

19. ERALDO ARLINDO VERA CRUZ

 

 

20. CLAUDIO MARCIO MOTHE CRUZEIRO  

 

 

 

1. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO: art. 96, inciso III, da CRFB/88 

 

O ordenamento nacional confere prerrogativa funcional de foro em matéria criminal a 

magistrados estaduais (art. 96, III, da CRFB/88), como garantia ao exercício regular e 

independente do múnus público.  

 

Embora o denunciado BRUNO FRITOLI ALMEIDA, por conta da decisão proferida pelo e. 

Supremo Tribunal Federal, em 08/08/2024, na Medida Cautelar em MS nº 39.800/DF, não 
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ocupe atualmente o cargo de Juiz de Direito, o denunciado MAURÍCIO CAMATTA 

RANGEL goza da prerrogativa funcional que atrai a competência do Plenário deste e. Tribunal 

de Justiça para processar e julgar o feito (art. 50, “c”, RITJES). 

 

2. O CONTEXTO 

 

Tramitou originariamente em primeiro grau o Procedimento Investigatório Criminal (PIC) - 

Portaria nº 01/2024 (GAMPES nº 2024.0001.1138-34), base do Inquérito Judicial nº 0002277-

53.2024.808.0000 e da presente denúncia, instaurado em 30/01/2024 com o objetivo de apurar 

“a existência de ‘lides simuladas’ com finalidade criminosa na unidade judiciária de Barra de 

São Francisco/ES”. 

 

O feito foi deflagrado após o encaminhamento de documentos pela e. Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado decorrentes da Correição realizada na 1ª Vara Cível da Comarca de Barra de 

São Francisco, em 23 de novembro de 2023, a fim de revisar o trabalho da unidade.  

 

Os documentos foram distribuídos à 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Barra de São 

Francisco, que, em 19/12/2023, através do Procedimento SEI/MPES nº 

19.11.1147.0044303/2023-65, formalizou pedido de apoio ao GAECO - Norte, razão por que 

os autos foram encaminhados ao conhecimento e atuação daquele setor do MP. 

 

Importante ressaltar que, à época, BRUNO FRITOLI ALMEIDA não mais exercia atividade 

judicante na 1ª Vara Cível de Barra de São Francisco, vez que afastado do cargo de Juiz de 

Direito Substituto por força do Ato Especial TJES nº 534/2023, publicado em 17/11/2023. 

 

Até àquele momento, portanto, a persecução extrajudicial não prescindia de conhecimento e 

atuação da instância superior porquanto BRUNO FRITOLI ALMEIDA não compunha o quadro 

de membros do e. TJES, pelo que foram deferidas pelo juízo local diversas medidas cautelares 

imprescindíveis à investigação e que instruíram os autos originários.  
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Contudo, o Exmo. Corregedor Nacional de Justiça, Exmo. Ministro Luís Felipe Salomão, 

anulou o Ato TJES nº 534/2023 aos 04/07/2024 em decisão monocrática proferida nos autos do 

Pedido de Providências nº 0007237-12.2023.2.00.0000 para reintegrar o denunciado BRUNO 

FRITOLI ALMEIDA ao cargo de Juiz Substituto do e. TJES, razão pela qual o juízo da 1ª Vara 

Criminal de Barra de São Francisco imediatamente declarou-se incompetente para o 

processamento do feito e remeteu a íntegra da investigação ao e. TJES aos 08/07/2024.  

 

Aos 10/07/2024, após regular distribuição, o Eminente Relator determinou a remessa dos autos 

a esta Procuradoria-Geral de Justiça para análise quanto à pertinência de eventual ratificação 

dos termos dos pedidos cautelares formulados pelo Parquet com atuação em primeiro grau (fl. 

06 - do id. 9340365). 

 

E diante das evidências de atuação da organização criminosa em outros processos fraudulentos 

seguindo o mesmo modus operandi delitivo, para além daqueles identificados na investigação 

originária, esta Procuradoria-Geral de Justiça requereu cópia de outros processos judiciais, o 

que foi deferido por esse honrado juízo (fls. 09/10 do id. 9340365). 

 

Em observância ao artigo 33, parágrafo único, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 

requereu esta Procuradoria-Geral de Justiça, em 18/07/2024, a instauração do respectivo 

Inquérito Judicial, oportunidade em que informou que foram requeridas medidas cautelares no 

1º grau, devidamente encaminhadas e distribuídas ao e. TJES, no bojo das quais consta expressa 

ratificação de todos os atos praticados pelo GAECO-Norte, bem como outros requerimentos 

pertinentes, conforme descrição abaixo: 

 

a) Afastamento de sigilo telemático – Processo TJES nº 000121-68.2024.808.0008; 

b) Afastamento de sigilo telefônico/ERB – Processo TJES nº 0002269-

76.2024.808.0000; 

c) Afastamento de sigilo fiscal – Processo TJES nº 0000120-83.2024.808.00008; 

d) Busca e apreensão – Processo TJES nº 0002281-90.2024.808.0000; 
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e) Prisão preventiva, suspensão de porte de armas, afastamento funcional cautelar 

e suspensão do exercício da atividade profissional – Processo TJES nº 0002283-

60.2024.808.0000; 

f) Indisponibilidade de bens – Processo TJES nº 0002285-30.2024.808.0000; 

g) Afastamento de sigilo bancário 1 – Processo TJES nº 0002266-

24.2024.808.0000; 

h) Afastamento de sigilo bancário 2 – Processo TJES nº 0000122-

53.2024.808.0008; 

i) Afastamento de sigilo bancário 3 – Processo TJES nº 0002278-

38.2024.808.0000. 

 

Foi, então, autorizada a instauração do Inquérito Judicial (fls. 128/131 – do id. 9341096), e 

deferido o pedido de levantamento pelo Setor de Informática do e. TJES de execuções ou ações 

monitórias ajuizadas pelos advogados investigados que tramitam ou haviam tramitado em 

segredo de justiça perante o Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, nos últimos cinco 

anos.  

 

Das cópias dos processos judiciais obtidas, constatou-se ações com o mesmo modus operandi 

delineado no IJ nº 0002277-53.2024.808.0000, interpostas por alguns dos advogados e partes 

já investigados no IJ e com atuação do magistrado MAURÍCIO CAMATTA RANGEL.  

 

Além disso, o GAECO - Norte encaminhou, por intermédio do Ofício nº 053/2024, Relatório 

produzido a partir de informações obtidas nas cautelares anteriormente deferidas no PIC, para 

ciência e providências que este Procurador-Geral de Justiça entendesse cabíveis.  

 

A partir de análise parcial dos resultados obtidos pelas medidas cautelares, notadamente a 

quebra de sigilo bancário, levantamentos realizados pela Assessoria Militar do MPES e 

consultas em fontes abertas, foram verificadas informações relevantes quanto à conexão entre 

os investigados, além da constatação de transferência de valores vultosos entre eles após o 

recebimento de cada alvará, tendo sido identificadas fortuitamente movimentações financeiras 
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entre os investigados no IJ nº 0002277-53.2024.808.0000 e o magistrado MAURÍCIO 

CAMATTA RANGEL, lotado na 4ª Vara Cível de Vitória - ES, bem como o genro do Juiz, 

BERNARDO AZOURY NASSUR e LUAM FERNANDO GIUBERTI MARQUES. 

 

No curso da tramitação do Inquérito Judicial, as cópias dos processos disponibilizadas em 

atendimento ao requerimento formulado, revelaram condutas criminosas conexas praticadas 

pelo magistrado MAURÍCIO CAMATTA RANGEL nos processos judiciais nº 5008384-

58.2021.8.08.0024; nº 5021285-58.2021.8.08.0024; nº 5028391-71.2021.8.08.0024; nº 

5002175-39.2022.8.08.0024, nº 5012178-87.2021.8.08.0024 e nº 5014520-71.2021.8.08.0024, 

associação estruturalmente ordenada com os advogados RICARDO NUNES DE SOUZA 

(OAB/ES 14.785); JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/ES 29.066); 

VICENTE SANTORIO FILHO (OAB/ES 4.680);  DENISON CHAVES METZKER 

(OAB 34.622/ES); GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PB 12.921) e as partes 

VICTOR HUGO DE MATTOS MARTINS; MAURO PANSINI JUNIOR; M. PANSINI 

JUNIOR ME (CNPJ: 22.595.369/0001-27); VELDIR JOSÉ XAVIER e XAVIER 

MINERAÇÃO E GRANITOS EIRELI ME (CNPJ 07.507.025/0001-25), caracterizada pela 

divisão de tarefas entre eles. 

 

Diante disso, em 26/07/2024, esta Procuradoria-Geral de Justiça requereu o ADITAMENTO 

do IJ nº 0002277-53.2024.808.0000 (id. 9341099) para investigar os novos fatos e, em 

sequência, o aditamento das MEDIDAS CAUTELARES de: 

a) afastamento de sigilo telemático (nuvem e e-mail) – Processo TJES nº 000121-

68.2024.808.0008;  

b) afastamento de sigilo telefônico e ERB – Processo TJES nº 0002269-

76.2024.808.0000;  

c) afastamento de sigilo fiscal – Processo TJES nº 0000120-83.2024.808.00008;  

d) busca e apreensão – Processo TJES nº 0002281-90.2024.808.0000;  

e) prisão preventiva, suspensão de porte de armas, afastamento funcional cautelar e 

suspensão do exercício da atividade profissional – Processo TJES nº 0002283-

60.2024.808.0000; e  
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f) afastamento de sigilo bancário 3 – Processo TJES nº 0002278-38.2024.808.0000. 

 

Em 26/07/2024 (fls. 171/173 - id. 9341558) foi deferido o pedido de aditamento do IJ 

formulado, bem como expressamente autorizado o compartilhamento das provas produzidas 

nos autos do IJ nº 0001047-73.2024.8.08.0000 em trâmite neste e. TJES, sob a relatoria da 

Exma. Desembargadora Rachel Durão Correia Lima. 

 

Também foram anexados aos autos do Inquérito Judicial: a) cópia integral do Procedimento 

Investigatório Criminal nº 5001140-25.2023.8.08.0019 (GAMPES nº 2022.0023.3481-63) 

Portaria nº 16/2023, instaurado em 26/04/2023, pelo Grupo de Atuação Especial de Combate 

ao Crime Organizado GAECO - Norte, para apurar eventual prática de fraude no ajuizamento 

da Ação de Execução de título extrajudicial nº 5000604-48.2022.8.08.0019, ajuizada por 

JUAREZ JOSÉ CAMPOS, representado pela advogada JOELMA SEGURO DE SOUZA 

(OAB/ES nº 33.688), em face de ANNE CIPRIANO FRIGO e b) cópia integral da Ação 

Monitória nº 5000718-84.2022.8.08.0019, ajuizada por TEREZINHA DA PENHA DA SILVA, 

representada pelo advogado e ora denunciado JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA, 

em face de ARMANDO PARO, tendo ambos os autos tramitado na Vara Única de Ecoporanga, 

com a atuação do denunciado BRUNO FRITOLI ALMEIDA. 

 

Por fim, foi juntada ao IJ cópia integral dos autos nº 5014520-71.2021.8.08.0024, referente a 

Ação Monitória ajuizada por Ana Paula dos Santos Fiuza, representada pelos advogados, ora 

denunciados, ERALDO ARLINDO VERA CRUZ (OAB/RJ 221.077), e CLAUDIO 

MARCIO MOTHÉ CRUZEIRO (OAB/ES 7571), em face de Marina Contieri Rivera, 

falecida em 22/01/2014, representada pelo advogado Fabrício Elias de Oliveira, contando como 

terceiro interessado o denunciado VELDIR JOSE XAVIER, representando pelo também 

denunciado RICARDO NUNES DE SOUZA, que tramitou na 4ª Vara Cível de Vitória, com 

atuação do denunciado MAURÍCIO CAMATTA RANGEL. 

 

Isto posto, passa-se à exposição das condutas criminosas atribuídas aos denunciados. 
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3. AS IMPUTAÇÕES 

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial que todos os denunciados, em maior ou menor grau, com 

consciência e vontade, integram, pessoalmente ou por interpostas pessoas, organização 

criminosa, tendo como figura central e gestora o advogado RICARDO NUNES DE SOUZA, 

em concurso com BRUNO FRITOLI ALMEIDA, à época Juiz de Direito com atuação na 

Comarca de Barra de São Francisco e Ecoporanga – ES, e MAURÍCIO CAMATTA 

RANGEL, Juiz de Direito titular da 4ª Vara Cível de Vitória – ES, valendo-se dessa condição 

para a prática de crimes contra a Administração Pública, a fé pública, bem como delitos de 

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (artigo 1º, da Lei nº 9.613/98). 

 

O conjunto de provas carreadas aos autos evidencia a similaridade entre as ações ajuizadas nas 

Comarcas de Barra de São Francisco, Ecoporanga e Vitória, com fraudes e tratativas ilícitas 

para o direcionamento decisório e benefício indevido à determinadas partes e advogados, ora 

denunciados, integrantes da organização criminosa.  

 

As apurações preliminares da e. Corregedoria-Geral da Justiça já indicavam diversas 

irregularidades perceptíveis, indicativas de fraudes, crimes de falsidade e a utilização reiterada 

de documento falsos que sustentavam a petição inicial, o curso do processo e as decisões 

judiciais. Além disso, os processos tramitaram em celeridade surpreendente e estranha, com 

decisões no mesmo dia ou no dia seguinte aos pedidos autorais, bloqueio de bens rápido e 

liberação de valores apressados. Os referidos processos judiciais duravam dias entre o pedido 

inicial e a sentença de extinção. 

 

A urgência na tramitação das demandas não é o único ato atípico praticado nos processos 

analisados, sendo constatadas repetição de partes e advogados, fotografias idênticas, decretação 

de sigilo dos autos, cláusula de confidencialidade, eleição do foro, utilização de mesmo 

instrumento contratual ou executivo nas demandas, instrumentos particulares e títulos 

executivos falsificados, dentre outras evidências que comprovam o contexto corruptivo 
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consistente na simulação de lides para obtenção de vantagem indevida, com o desvio de valores 

de contas bancárias.  

 

As investigações realizadas comprovam a existência de um padrão utilizado pelos denunciados 

com diversos mecanismos fraudulentos: 

a) Localização de contas bancárias com valores vultuosos sem movimentação, 

geralmente pertencentes a pessoas muito idosas ou falecidas aparentemente sem 

herdeiros necessários; 

b) Confecção de contratos de compra e venda e/ou confissão de dívida e/ou notas 

promissórias indicando supostos negócios jurídicos com cláusula de 

confidencialidade e eleição do foro; 

c) Partes não residentes na Comarca tampouco seus advogados, inclusive seus 

escritórios; 

d) Documentos com assinaturas sem comprovação de autenticidade; 

e) Utilização de “MODELO” de petição inicial, com fatos semelhantes e 

requerimentos específicos – a exemplo, solicitação de que as ações tramitassem em 

SIGILO, declaração de autenticidade dos documentos anexados, requerimento de 

penhora via SISBAJUD e tutela antecipada inaudita altera parte. Utilização, ainda, 

do mesmo “modelo” de procuração para diferentes advogados;  

f) Determinado o bloqueio dos valores e a citação do executado, o cartório sequer 

precisava cumprir a determinação judicial, os advogados das partes já logo se 

manifestavam, apresentando o suposto acordo extrajudicial entabulado e 

requerendo sua homologação, com renúncia ao prazo recursal; 

g) Todos os acordos fraudulentos eram assinados apenas pelos advogados e vinham 

acompanhados de procuração do(a) executado(a)/ requerido(a), sempre 

cuidadosamente preparada com data anterior ao falecimento; 

h) Os supostos acordos, repita-se, eram assinados apenas pelos advogados, apesar 

de entre os executados existirem pessoas falecidas, cujos poderes estavam extintos 

(Artigo 682, inciso II, do Código Civil), previam o cumprimento da obrigação em 
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prazo exíguo e, em caso de descumprimento, sua execução, em cumprimento de 

sentença; 

i) Após homologado o acordo, peticionavam nos autos informando o seu 

“descumprimento”, requerendo o levantamento dos valores bloqueados e indicando 

o membro da organização criminosa em nome de quem deveria ser expedido o 

alvará ou o número de sua conta, onde deveriam ser depositados os valores, o que 

era rapidamente deferido, com a expedição do respectivo alvará; 

j) Feito o bloqueio judicial dos valores depositados na conta do falecido e havendo 

manifestação de interessados, o exequente não mais se manifestava nos autos e, via 

de consequência, o processo era extinto. 

 

Após a liberação do alvará, os valores desviados das contas bancárias eram rapidamente 

movimentados entre os membros da organização criminosa, sempre com o intuito de ocultar ou 

dissimular a origem ilícita e possibilitar a subsequente integração aos respectivos acervos de 

bens pessoais pela conversão em ativos aparentemente lícitos (lavagem de dinheiro)1. 

 

Foi possível colher evidências contundentes ao longo da investigação, para além da dúvida 

razoável, de que os denunciados operam o branqueamento dos ativos ilícitos pela alocação 

financeira fraudulenta e acobertamento dos ganhos por interpostas pessoas físicas e jurídicas, e 

inserção de proveitos ilícitos em circulação bancária, para retroalimentar a cadeia associativa e 

afastar os ativos da origem. 

 

Pessoas físicas e jurídicas foram utilizadas para garantir a ocultação de valores, reinserção 

financeira dos produtos ilicitamente adquiridos e enriquecimento indevido dos envolvidos. 

Como consequência natural da ocultação de ativos foram identificadas inconsistências 

 
1 Cabe sempre rememorar que as atividades de 1) colocação (placement), com aplicação e transferência/circulação no mercado 
financeiro e estágio primário da lavagem de dinheiro; 2) ocultação, acomodação ou estratificação (layering) com 
transformação, conversão e afastamento do valor da origem ilícita, conferindo-lhe menor visibilidade, e 3) integração ou 
mascaramento (integration), com retorno dos valores e bens ao ciclo comercial e financeiro lícito, em geral mimetizando 
recursos lícitos e ilícitos (mescla, commingling), divisão em pequenas quantias (smurfing), ou aquisição de bens, constituem 
fases não cumulativas de típico desdobramento de organização criminosa estruturada e, isoladamente ou em conjunto, requisito 
fundamental para garantia da impunidade pelos ilícitos praticados. Logo, cada fase isoladamente já é suficiente para adequação 
típica do delito de lavagem de capitais. (v.g STF. RHC 80816 / SP - SÃO PAULO. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE. Julgamento:  18/06/2001. Órgão Julgador:  Primeira Turma). 
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patrimoniais e financeiras flagrantes, por atuação direta ou interposta, sempre analisadas à luz 

do contexto que permeia a investigação. 

 

Com o escopo de facilitar a correta delimitação dos crimes apontados, com a precisa 

individualização dos fatos e suas circunstâncias, passa-se a análise das condutas praticadas 

pelos denunciados em cada processo judicial, divididas por Comarca e magistrado. 

 

Cumpre esclarecer que, ainda que a melhor técnica postulatória não recomende sejam 

reproduzidos na peça inicial trechos das provas colhidas, entendemos que a complexidade da 

instrução e os desdobramentos delituosos devem permitir a busca pelo método que melhor se 

adeque à compreensão exauriente dos fundamentos de fato pelo julgador. É como faremos em 

seguida, articuladamente. 

 

4. COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES – JUIZ: BRUNO FRITOLI 

ALMEIDA – 1ª VARA CÍVEL 

 

Como dito, as investigações realizadas comprovam a existência de um padrão utilizado pelos 

denunciados com diversos mecanismos fraudulentos e utilização reiterada de diversos 

documentos falsificados. 

 

Por meio dessas “técnicas criminosas” os denunciados com atuação na Comarca de Barra de 

São Francisco – ES lograram êxito em levantar e desviar a quantia de R$ 7.084.856,54 (sete 

milhões oitenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro 

centavos). 
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a) CASO nº 01 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5002072-

80.2022.8.08.0008  

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial cópia da Ação de Execução de título extrajudicial nº 

5002072-80.2022.8.08.0008 (id. 9362985) em que o denunciado VELDIR JOSÉ XAVIER, 

em 17/08/2022, na Comarca de Barra de São Francisco – ES, fez uso de documento 

particular falso concernente a “contrato de compra e venda” de granito datado de 

14/11/2018, no qual consta assinatura falsa da suposta executada Celina de Azevedo Ruark. 
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No documento, há declaração falsa com o fim de criar obrigação “certa, líquida e exigível” à 

parte executada Celina de Azevedo Ruark, no valor de R$ 2.458.000,00 (dois milhões, 

quatrocentos e cinquenta e oito mil reais), dividido em parcelas dispostas em três notas 

promissórias igualmente falsas:  
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Assim, constata-se que o denunciado VELDIR, nas condições de lugar e tempo acima 

especificadas, dolosamente, fez uso de três notas promissórias falsas, que são equiparadas à 

documento público para fins penais (art. 297, § 2º, do CP), com inquestionável potencialidade 

lesiva. 

 

Além da comprovação de que a parte executada já havia falecido em 04/10/2020, aos 98 

(noventa e oito) anos de idade, isto é, em data muito anterior ao ajuizamento da ação 

(22/08/2022), salta aos olhos que as fotografias das pedras de granito anexadas na petição inicial 

são idênticas às colacionadas nos processos nº 50002654-80.8.08.0008 (CASO 02) e nº 

5001022-82.2023.8.08.0008 (CASO 05), evidenciando-se que a mesma fraude foi 

empregada em três processos distintos.   
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Tão logo distribuída a ação, BRUNO FRITOLI ALMEIDA determinou a citação da 

executada em 25/08/2022, bem como a penhora e avaliação dos bens. Passados 04 (quatro) dias 

(29/08/2022), as partes peticionaram informando a celebração de acordo igualmente falso, cuja 

assinatura do suposto advogado do exequente é também falsa, informando que Celina de 

Azevedo Ruark teria assumido a obrigação de depositar em até 48 horas o valor de R$ 

1.966.400,00 (um milhão, novecentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais) na conta 

corrente de VELDIR. 
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Contudo, como já enfatizado, a executada já havia falecido em 04/10/2020, dois anos antes 

da data do acordo, o que comprova a falsidade do documento particular, incorrendo 

GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA, que realizou o protocolo e assinou eletronicamente 

os documentos, no crime de uso de documento falso. Note-se, ainda, que na mesma data e nas 

mesmas condições de lugar e tempo, o advogado GABRIEL fez uso de instrumento 

procuratório falso, sobre o qual também deve ser realizada perícia.  
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Oito dias após a juntada do acordo fraudulento (29/08/2022), este foi homologado por 

BRUNO, em 06/09/2022, extinguindo o processo, com resolução do mérito (art. 487, III, “b”, 

CPC). 

 

Seis dias depois, em 12/09/2022, VELDIR alegou o descumprimento do falso acordo pela 

parte executada, pleiteando sua execução por meio de penhora pelo sistema SISBAJUD, 

incorrendo, mais uma vez, no uso de documento ideologicamente falso. 
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No dia seguinte (13/09/2022), BRUNO, com plena consciência de que os documentos eram 

falsos, determinou o bloqueio do valor de R$ 4.083.516,58 (quatro milhões, oitenta e três 

mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos).   

 

 
 

Sobrevindo resposta positiva obtida por meio do sistema SISBAJUD, em 16/09/2022 BRUNO 

determinou vista às partes para manifestação.  

 

Em 20/09/2022, às 06h46min37seg, o suposto advogado da executada, GABRIEL, juntou 

eletronicamente aos autos documento ideologicamente falso, em tese também assinado pelo 

patrono do exequente, o advogado Lucas Gonçalves da Silva, em que informam a concordância 

com o levantamento da quantia pelo exequente, VELDIR, requerendo a expedição de alvará 

em favor deste. Veja-se: 
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Importante observar a diferença das assinaturas do advogado Lucas Gonçalves da Silva na 

petição que informa o acordo e na petição que requer a expedição de alvará, demonstrando, 

mais uma vez, sua falsidade. 

 

Dois dias depois, aos 22/09/2022, BRUNO extinguiu os autos por sentença deferindo “o pedido 

de transferência em favor da parte autora, na forma do pedido juntado no ID 17839859”, com 

expedição de alvará no dia subsequente (23/09/2022).  

 

 

 

Os valores bloqueados foram depositados em conta judicial e, em seguida, R$ 1.950.260,00 

(um milhão, novecentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta reais) foram transferidos para 

conta de titularidade de VELDIR: 
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Em 30/09/2022, BRUNO expediu novo alvará no valor de R$ 16.167,59 (dezesseis mil cento 

e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), referente ao abatimento das custas judiciais 

pagas pelo exequente VELDIR. 

 

 
 

Importante destacar que, no Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, a regra é a emissão 

de Alvará Judicial Eletrônico do tipo Saque ou Transferência, sempre assinado eletronicamente 

pelo à época magistrado.  

 

Destaca-se ainda que o trânsito em julgado da sentença ocorreu aos 07/10/2022, ou seja, apenas 

51 dias após o protocolo da inicial em Juízo.  
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Da análise dos créditos na conta de VELDIR e transferências realizadas revelou-se uma 

“ligação umbilical” entre ele e o também denunciado RICARDO NUNES DE SOUZA, que 

não possui qualquer relação com o processo em referência (nº 5002072-80.2022.8.08.0008), 

uma vez que não é advogado de nenhuma das partes, tampouco parte ou terceiro interessado 

nos autos. 

 

No entanto, VELDIR, dando início aos atos de branqueamento de capitais, transferiu para 

RICARDO o valor de R$ 1.905.505,17 (um milhão novecentos e cinco mil quinhentos e 

cinco reais e dezessete centavos), ou seja, cerca de 97% (noventa e sete por cento) dos 

valores recebidos por meio dos dois Alvarás (R$ 1.966.417,59 - um milhão novecentos e 

sessenta e seis quatrocentos e dezessete mil reais e cinquenta e nove centavos) imediatamente 

após recebimento dos valores desviados. 

 

Assim, VELDIR, utilizando de documento falso, com o fim de simular a venda de granito 

para Celina de Azevedo Ruark, através da XAVIER MINERAÇÃO E GRANITOS, no valor 

de R$ 2.458.000,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e oito reais) ficou com apenas R$ 

58.558,42 (cinquenta e oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos) 

dos valores desviados da conta da executada, correspondentes a 2,4% (dois vírgula quatro por 

cento) do proveito econômico dos crimes cometidos, transferindo o restante a RICARDO. 
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Note-se que, no mesmo dia da expedição do primeiro alvará (23/09/2022), após recebidos 

os valores enviados por VELDIR, RICARDO realizou diversas transferências, como pode 

ser observado no quadro verde do diagrama, fracionando a grande soma em transações menores 
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(técnica de lavagem conhecida como smurfing2) para evitar rastreamento e identificação da 

origem ilícita dos recursos. 

 

Algumas pessoas físicas e jurídicas são diretamente ligadas a RICARDO, inclusive com 

vínculos de parentesco, como é o caso de sua esposa e de seu cunhado, os também 

denunciados LUANA ESPERANDIO NUNES DE SOUZA e HAYALLA ESPERANDIO. 

Das transações acima destacam-se as movimentações para o CPF de LUANA (

) totalizando R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais).  

 

Analisando ainda a movimentação financeira de RICARDO, observa-se manobra de ocultação 

ou dissimulação de recursos com aplicação em sua conta no valor de R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais) e transferências que totalizaram R$ 600.895,22 (seiscentos mil, 

oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos).  

 

Os dados obtidos com a quebra de sigilo bancário registram ainda que os PIX’s realizados em 

26/09/2022, após o recebimento do alvará, totalizaram a importância de R$ 37.000,00 (trinta e 

sete mil reais):  

 

 

 

 
2 Movimentação de valores em quantias inferiores àquelas definidas pelo Banco Central como de registro e comunicação 
obrigatórios – normalmente por saques em espécie – para evitar a atenção dos órgãos de controle e garantir maior 
clandestinidade em transações de valores auferidos em eventuais atos ilícitos. Carta Circular-Banco Central nº 3.542, art. 1º - 
realização de operações que, por sua habitualidade, valor e forma, configurem artifício para burla da identificação da origem, 
do destino, dos responsáveis ou dos beneficiários finais 
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Além disso, RICARDO efetuou o pagamento de um boleto/título no valor de R$ 220.966,47 

(duzentos e vinte e mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos).  

 

 

 

Dando sequência às movimentações financeiras com a finalidade de “pulverizar” e dificultar a 

localização dos valores recebidos, isto é, quebrar a cadeia de evidências sobre a real origem dos 

recursos, RICARDO realizou um resgate de sua aplicação financeira no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) e, em seguida, realizou diversas transações, destacando-se 

saque em espécie no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) na agência em que 

possui conta.  
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Em 27/09/2022 (terça-feira), quatro dias após a expedição do primeiro Alvará 

(23/09/2022), RICARDO realizou um novo resgate da aplicação financeira, desta vez no valor 
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de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) e sacou em espécie a mesma quantia na sua 

agência: 

 

 

 

Conforme dados do Relatório de Missão nº 540/2024, na mesma data (27/09/2022), por volta 

das 12h57min36seg, o terminal telefônico 27992892290, pertencente a RICARDO, registrou 

o mesmo acionamento de ERB e azimute em horário próximo, às 13h46min37seg, da linha 

27999433045, pertencente a BRUNO, sendo a ERB localizada na região da Enseada do Suá, 

Vitória/ES: 

 

 

 

Ato contínuo, RICARDO realizou resgates da sua aplicação nas seguintes datas: 28/09/2022 

(quarta-feira) no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); 29/09/2022 (quinta-feira) no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); e 30/09/2022 (sexta-feira) no valor de R$ 150.000,00 (cento 

e cinquenta mil reais). E, ainda, realizou o pagamento de um boleto/título no valor de R$ 

143.770,60 (cento e quarenta e três mil setecentos e setenta reais e sessenta centavos).  
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Portanto, em apenas 07 (sete) dias do ingresso da quantia de R$ 900.000,00 (novecentos mil 

reais) em sua conta, RICARDO utilizou R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) por meio 

de transferências, saques e pagamentos, com a finalidade de “lavar” e “pulverizar” os 

valores creditados para dificultar o rastreamento.  

 

 

 

Dos valores enviados para a conta do banco Nubank, Agência 0001, conta nº 21527364-1, 

destaca-se a transferência via Pix da conta de RICARDO do banco SICOOB para sua conta do 

banco NUBANK no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil), no dia do primeiro Alvará, 

23/09/2022:  
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No dia 24/09/2022 observa-se que foi realizada uma transferência no valor de R$ 17.000,00 

(dezessete mil), também proveniente da conta de RICARDO do banco SICOOB, além de outras 

transações via PIX:  

 

 

Num. 9577505 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: FRANCISCO MARTINEZ BERDEAL - 22/08/2024 20:07:03
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082221071071200000009237537
Número do documento: 24082221071071200000009237537



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 

 

Página 36 de 266 
 

Conforme dados do Relatório de Missão nº 540/2024, no dia 06/10/2022, por volta das 

18h20min36seg, o terminal telefônico 27997025206, pertencente a BRUNO, registrou o 

mesmo acionamento de ERB e azimute em horários bem próximos do terminal 27992892289, 

pertencente a RICARDO, sendo a ERB localizada novamente na região da Enseada do Suá, 

Vitória/ES. Importante salientar que, horas antes à concomitância de ERBs entre os 

supracitados, outro terminal telefônico, 27992892290, também pertencente a RICARDO, 

acionou a mesma ERB e azimute na região: 

 

 

 

O conjunto de transações financeiras apresentado evidencia os atos típicos de lavagem pelos 

denunciados VELDIR, RICARDO, LUANA, HAYALLA, BRUNO e LUAM que, 

articuladamente, movimentaram grandes somas de dinheiro originariamente auferidas com as 

fraudes processuais sempre com o objetivo de ocultar ou dissimular a origem ilícita e, 

consequentemente, viabilizar reintegração e efetiva utilização dos ativos. 

 

Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso: 

 
i) BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 25/08/2022, 08 (oito) dias após a data 

do ajuizamento da execução (17/08/2022), determinou a citação, b) em 
06/09/2022, 08 (oito) dias após a juntada aos autos de petição informando 
suposto acordo (29/08/2022), proferiu sentença de homologação do acordo, c) 
em 16/09/2022, 04 (quatro) dias após a juntada aos autos de petição informando 
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o suposto descumprimento do acordo e requerendo a realização de SISBAJUD 
(12/09/2022), determinou a intimação das partes sobre a penhora; d) em 
22/09/2022, 02 (dois) dias após o requerimento de expedição do alvará pelas 
(20/09/2022), proferiu sentença de extinção do feito, determinando a expedição 
de alvará; e) em 23/09/2022, dia seguinte à sentença de extinção do feito 
(22/09/2022), expediu alvará no valor de R$ 1.950.260,00 (um milhão, 
novecentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta reais) em favor de VELDIR; f) 
em 30/09/2022 expediu novo alvará no valor de R$ 16.157,59 (dezesseis mil 
cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos); 
 

ii) VELDIR JOSÉ XAVIER: a) autor  da execução de título extrajudicial movida 
em desfavor de pessoa falecida; b) assina, como vendedor, o falso “contrato de 
compra e venda de granito para recebimento futuro”, no qual consta como 
compradora CELINA DE AZEVEDO RUARK e que elege o foro de Barra de 
São Francisco – ES para dirimir eventuais controvérsias, em que pese nenhuma 
das partes residisse ou trabalhasse naquela comarca, c) é credor em notas 
promissórias falsas emitidas por CELINA em 14/11/2018, d) figura como 
beneficiário do valor a ser pago no falso acordo firmado nos autos, e) é 
beneficiário do alvará expedido em 23/09/2022, no valor de R$1.950.260,00 (um 
milhão, novecentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta reais), f) no mesmo dia 
em que recebe o valor do alvará (23/09/2022), transfere R$1.905.505,17 (um 
milhão, novecentos e cinco mil, quinhentos e cinco reais e dezessete centavos) 
para RICARDO NUNES DE SOUZA, que não é advogado ou parte do 
processo, permanecendo com apenas R$58.558,42 (cinquenta e oito mil 
quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos) do valor do alvará 
em sua conta; 

 
iii) GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA: a) apresenta procuração falsa em que 

figura como advogado para representar a executada Celina, já falecida, b) 
peticiona informando falso acordo realizado entre as partes; c) requer que, diante 
do bloqueio de valores realizados via SISBAJUD, seja expedido alvará em favor 
de VELDIR; e 

 
iv) RICARDO NUNES DE SOUZA: a) apesar de não ser advogado ou parte do 

processo, recebeu de VELDIR, no dia em que levantado o valor do alvará 
(23/09/2022), R$1.905.505,17 (um milhão, novecentos e cinco mil, quinhentos 
e cinco reais e dezessete centavos); b) no mesmo dia (23/09/2022), realiza 
diversas transações financeiras, inclusive para seu escritório RICARDO 
NUNES DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, sua 
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esposa LUANA ESPERANDIO NUNES DE SOUZA, seu cunhado 
HAYALLA ESPERANDIO e para a empresa GLEBA CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS, em que LUAM FERNANDO GIUBERTI MARQUES 
é sócio. 

 

b) CASO nº 02 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5002654-

80.2022.8.08.0008  

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial cópia da Ação de Execução de título extrajudicial nº 

5002654-80.2022.8.08.0008, em que VELDIR JOSÉ XAVIER e VAGUINER 

COELHO LOPES, em 03/11/2022, na Comarca de Barra de São Francisco – ES, 

fizeram uso de documento particular falso, concernente a “contrato de compra e venda” 

de granito, datado de 09/01/2019, no qual consta declaração falsa, com o fim de criar 

obrigação “certa, líquida e exigível” à parte executada Celina de Azevedo Ruark, no valor 

de R$ 2.997.227,50 (dois milhões, novecentos e noventa e sete mil, duzentos e vinte e sete 

reais e cinquenta centavos), dividido em parcelas dispostas em quatro notas promissórias 

igualmente falsas:  
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A suposta autenticidade dos documentos anexados à inicial foi atestada pelo denunciado 

VAGUINER, que pugnou pelo tramite dos autos em segredo de justiça, sob a alegação de 

resguardar o sigilo bancário.   

 

Salta aos olhos que são idênticas as fotografias juntadas ao feito analisado e nos processos nº 

5002072-80.2022.8.08.0008 (CASO 01) e nº 5001022-82.2023.8.08.0008 (CASO 05). Isto 

evidencia que a mesma causa de pedir foi utilizada em três procedimentos distintos com a 

finalidade de desviar valores e “zerar as contas e patrimônio da vítima”.  

 

 
 

Em 25/11/2022, a executada, supostamente representada por GABRIEL MARTINS DE 

OLIVEIRA, requereu sua habilitação nos autos. Naquela oportunidade simulou requerer a 

revisão do cálculo dos juros e correção monetária.   

 

Contudo, como já enfatizado, a executada já havia falecido em 04/10/2020, dois anos antes 

da data do acordo, o que comprova a falsidade do documento particular, incorrendo 

GABRIEL (que realizou o protocolo e assinou eletronicamente os documentos), em coautoria 

com VELDIR, no crime de uso de documento falso. 
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Note-se, ainda, que na mesma data e nas mesmas condições de lugar e tempo, o advogado 

GABRIEL fez uso de instrumento procuratório falso, sobre o qual deve ser realizada perícia 

indireta.  

 

Em 28/11/2022 é protocolizada a minuta de um acordo falso firmado entre as partes, assinada 

tão somente por GABRIEL e VAGUINER.   

 

O referido acordo foi homologado por BRUNO FRITOLI ALMEIDA em 01/12/2022 e, na 

mesma data, VELDIR, representado por VAGUINER, peticionou informando o 

descumprimento do falso acordo, pleiteando sua execução por meio de bloqueio pelo sistema 

SISBAJUD.   

 

O Bloqueio SISBAJUD foi realizado em 06/12/2022 por determinação de BRUNO: 

 

 
 

Já a penhora foi realizada em 13/12/2022, tendo BRUNO determinado vista às partes para 

manifestação. Na mesma data, GABRIEL e VAGUINER requereram a expedição de alvará.  

Em 15/12/2022 BRUNO extinguiu os autos por sentença, determinando a expedição do alvará 

em favor de VELDIR. Observa-se que, entre a data de início do procedimento e a data da 

sentença de expedição do alvará, transcorreram apenas 49 (quarenta e nove) dias.  

 

Em 09/01/2023 VAGUINER requereu a expedição de alvará e transferência eletrônica em 

favor de VELDIR e, em 02/02/2023, requereu fossem os autos novamente colocados em 

segredo de justiça.  

 

Em 27/01/2023, BRUNO expediu alvará judicial em favor do exequente no valor de 

R$1.764.974,25 (um milhão, setecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro 
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reais e vinte e cinco centavos), documento que não foi sequer juntado aos autos pelo então 

magistrado.  

 

Os valores desviados da conta de Celina foram depositados em conta judicial e, em seguida, 

transferidos para conta de titularidade de VELDIR: Conta Corrente 157441-8, Agência 3010, 

banco Sicoob (756). Importa dizer que o documento abaixo foi retirado de relatório da 

Corregedoria, uma vez que não consta dos autos do processo:   
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Novamente, a partir do “caminho” percorrido pelo dinheiro recebido por VELDIR, desde o 

ingresso dos valores em sua conta, é possível observar a sua associação com RICARDO 

NUNES DE SOUZA, assim como os atos de branqueamento de capitais. 

 

Frisa-se: neste processo RICARDO também não é advogado de nenhuma das partes, tampouco 

apresentou-se como parte ou terceiro interessado nos autos. No entanto, VELDIR transferiu 

para RICARDO o valor de R$ 1.744.000,00 (um milhão setecentos e quarenta e quatro mil 

reais) em pix e possivelmente R$10.000,00 (dez mil reais) em dinheiro, ou seja, cerca de 99% 

(noventa e nove por cento) dos R$ 1.764.963,78 (um milhão setecentos e sessenta e quatro 

novecentos mil novecentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos) recebidos por meio 

de um alvará. Portanto, VELDIR ficou com apenas R$10.963,78 (dez mil novecentos e 

sessenta e três reais e setenta e oito centavos), menos de 1% (um por cento) do total.  

 

 

 

Ato contínuo, no exato dia em que ingressa em sua conta o crédito proveniente de VELDIR, 

RICARDO dá início à diluição dos valores em operações menores com o objetivo de dificultar 

a identificação da origem dos ativos e evitar a detecção da lavagem de dinheiro pelas 

autoridades competentes.  
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Destacam-se as movimentações para o CPF nº da esposa de RICARDO, a 

denunciada LUANA ESPERANDIO NUNES DE SOUZA, totalizando R$ 251.999,99 

(duzentos e cinquenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

e, ainda, saques em espécie efetuados por RICARDO que totalizam a importância de R$ 

184.999,99 (cento e oitenta e quatro mil novecentos e noventa e nove e noventa e nove 

centavos).  

 

Constata-se, também, transferências enviadas da conta de RICARDO (Agência 0001 Conta 

21527364-1 do banco digital NUBANK) para o denunciado VAGUINER, que representou 

VELDIR, nos valores de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em 30/01/2023 e R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) em 31/01/2023:  

 

 

 

 

Em 30/01/2023 destaca-se a transferência de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o denunciado 

JOSÉ JOELSON:  

 

 

 

Conforme evidenciado nos depoimentos colhidos em sede inquisitorial, o valor recebido por 

JOSÉ JOELSON está relacionado ao seu tio e, também denunciado, GABRIEL, suposto 

advogado da requerida. 
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No contexto do recebimento de valores oriundos da fraude processual perpetrada nos autos da 

ação n.º 5002654-80.2022.8.08.0008, importante sublinhar as reversões em favor de BRUNO 

por RICARDO por meio de transferências realizadas para JOÃO AUTIMIO LEÃO 

MARTINS em 30/01/2023 – três dias após o repasse do montante advindo do alvará judicial. 

 

O produto da quebra do sigilo bancário apresentou quatro transações equivalentes ao total de 

R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), correspondente a exatamente 50% (cinquenta por 

cento) de parcela devida por BRUNO em virtude da compra de imóvel rural de PATRICK 

LEÃO MARTINS, filho de JOÃO AUTIMIO LEÃO MARTINS, como melhor relatado 

adiante. 

 

Seguem as transferências efetivadas por RICARDO no dia 30/01/2023, de maneira fracionada 

para fins de evitar a atenção de instituições financeiras ou órgãos reguladores, nas quantias de 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 10.000,00 (dez 

mil reais): 
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O arcabouço probatório reunido no curso das apurações, notadamente por meio das medidas 

cautelares de quebra de sigilo fiscal e de busca e apreensão, demonstrou a aquisição, em 

10/11/2022, do imóvel rural pertencente a PATRICK LEÃO MARTINS – o denominado 

Rancho Texas, situado no Distrito de Prata dos Baianos, Ecoporanga/ES – por BRUNO, sua 

esposa KAMILLA SANDOVAL DE QUEIROZ, seu cunhado FELIPE SANDOVAL DE 

QUEIROZ e sua concunhada (esposa de FELIPE) FERNANDA GONÇALVES DE 

ALMEIDA QUEIROZ.  

 

De acordo com contrato de compra e venda apreendido na residência do denunciado BRUNO, 

o pagamento do bem, cujo preço foi estabelecido em R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil 

reais), ficou ajustado em três parcelas, a primeira de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) a 

ser quitada até 11/11/2022, e as segunda e terceira de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), 

devidas até 13/03/2023 e 12/04/2023, respectivamente, sempre via transferências bancárias 

para a conta do genitor do vendedor, JOÃO AUTIMIO LEÃO MARTINS. 
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Dados obtidos por meio da quebra bancária de JOÃO AUTIMIO LEÃO MARTINS 

permitiram identificar transações financeiras a crédito coincidentes com as datas de vencimento 

das parcelas da compra do imóvel advindas tanto das partes adquirentes quanto de RICARDO, 

quem, a despeito de não ter qualquer vínculo com o negócio em questão, repita-se, efetua o 

pagamento em 30/01/2023 dos R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) devidos por BRUNO. 

 

O cenário em questão reforça o conluio entre os denunciados e a estratégia de repasse de valores 

oriundos do esquema fraudulento ao então magistrado BRUNO FRITOLI em contraprestação 

às decisões e alvarás por ele chancelados em benefício aos envolvidos. 

 

A participação dolosa de JOÃO AUTÍMIO no recebimento indireto de valores indevidos por 

BRUNO FRITOLI e na sua ocultação, é comprovada através de seu depoimento nos autos do 

Inquérito Judicial, ocorrido em 09/08/2024, onde relata versão inverossímil para o recebimento 

dos valores depositados por RICARDO NUNES. 
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Segundo JOÃO AUTÍMIO, tais valores seriam decorrentes de empréstimo oferecido e 

concedido a ele por RICARDO NUNES, quando se conheceram em um encontro na Enseada 

do Suá, não se recordando a data, nem quem os apresentou. 

Naquela oportunidade, o empréstimo foi ofertado sem qualquer garantia, e, embora o dinheiro 

tenha sido entregue em janeiro de 2023, o pagamento poderia ser efetuado até 31/12/2024. 

Embora advertido por duas vezes pelo Juiz Instrutor do Inquérito Judicial de que prestava o 

depoimento sob compromisso de dizer a verdade, JOÃO AUTÍMIO insistiu na versão 

fantasiosa e inverossímil, de que os R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) seriam referentes 

a empréstimo pessoal ofertado por RICARDO NUNES, com quem nunca tinha sequer estado 

antes. 

Assim, JOÃO AUTÍMIO, dolosamente, recebeu valores de RICARDO NUNES como 

pagamento de 50% (cinquenta por cento) da parcela devida por BRUNO FRITOLI DE 

ALMEIDA pela compra da área rural, com vencimento até 13/03/2023, simulando operação 

financeira para ocultar e dissimular a origem criminosa dos valores indireta e indevidamente 

recebidos por BRUNO. 

 

Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso: 

 
i) BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 01/12/2022, proferiu sentença de 

homologação do falso acordo, b) em 06/12/2022, realiza bloqueio via SISBAJUD 
no valor de R$ 2.289,709,71 (dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil, setecentos 
e nove reais e setenta e um centavos; c) em 15/12/2022, proferiu sentença de 
extinção do feito, determinando a expedição de alvará; d) em 27/01/2023 expediu 
alvará no valor de R$1.754.974,25 (um milhão, setecentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) em favor de VELDIR, 
mas não junta aos autos (alvará foi obtido pela Corregedoria) e recebeu 
indevidamente de RICARDO o valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), 
realizado através de transferências efetuadas a JOÃO AUTIMIO LEÃO 
MARTINS, para pagamento da 50% (cinquenta por cento) da  parcela por ele 
devida pela compra da área rural, com vencimento até 13/03/2023; 
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ii) VELDIR JOSÉ XAVIER: a) autor da execução de título extrajudicial movida em 
desfavor de pessoa falecida; b) assina, como vendedor, o falso “contrato de compra 
e venda de granito para recebimento futuro”, no qual consta como compradora 
CELINA DE AZEVEDO RUARK; c) consta como credor em notas promissórias 
supostamente emitidas por CELINA em 2019; d) figura como beneficiário do valor 
a ser pago no falso acordo; e) é beneficiário do alvará expedido em 27/01/2023, no 
valor de R$1.754.974,25 (um milhão, setecentos e sessenta e quatro mil, novecentos 
e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), f) no mesmo dia em que recebe o 
valor do alvará (27/01/2023), transfere R$1.744.000,00 (um milhão setecentos e 
quarenta e quatro mil reais) para RICARDO, que não é advogado ou parte do 
processo; 

 
iii) VAGUINER COELHO LOPES: a) é advogado de VELDIR, na execução movida 

em desfavor de pessoa falecida, b) atesta a veracidade dos documentos acostados à 
inicial, dentre eles o falso contrato de compra e venda e as notas promissórias falsas; 
c) requer a tramitação do feito em segredo de justiça; d) acosta à inicial as mesmas 
fotos de granito juntadas ao processo do CASO 01; e) peticiona informando falso 
acordo realizado entre as partes, f) peticiona informando o falso descumprimento do 
acordo e requerendo a penhora, via SISBAJUD, do valor referente ao acordo; g) 
peticiona, juntamente com GABRIEL, requerendo que, diante do bloqueio de 
valores realizados via SISBAJUD, a expedição de alvará; h) peticiona requerendo a 
decretação de “segredo de justiça nos autos”, após o registro de sigilo ter sido 
retirado; 

 
iv) GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA: a) apresenta procuração falsa em que 

figura como advogado para representar a executada CELINA, já falecida, b) 
peticiona em conjunto com VAGUINER informando falso acordo realizado entre as 
partes; c) requer em conjunto com VAGUINER que, diante do bloqueio de valores 
realizados via SISBAJUD, a expedição de alvará em favor de VELDIR;  

 
v) RICARDO NUNES DE SOUZA: a) apesar de não ser advogado ou parte do 

processo, recebeu de VELDIR, no dia em que levantado do alvará (27/01/2023), 
R$1.744.000,00 (um milhão setecentos e quarenta e quatro mil reais) em pix; b) no 
mesmo dia (27/01/2023) e nos dias seguintes, realiza diversas transações 
financeiras, inclusive para seu escritório RICARDO NUNES DE SOUZA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, para sua esposa LUANA, para a 
empresa SINTECSTONE FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA (de seu sogro e 
também denunciado LUIZ ANTONIO ESPERANDIO), para JOÃO AUTIMIO 
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LEÃO MARTINS (referente ao pagamento de dívida de BRUNO FRITOLI 
ALMEIDA), para VAGUINER e para JOSÉ JOELSON; e 

 
vi) JOÃO AUTIMIO LEÃO MARTINS, recebeu de RICARDO NUNES DE 

SOUZA o valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), como pagamento de 
50% (cinquenta por cento) da parcela devida por BRUNO FRITOLI DE ALMEIDA 
pela compra da área rural, com vencimento até 13/03/2023, simulando operação 
financeira para ocultar e dissimular a origem criminosa dos valores indireta e 
indevidamente recebidos por BRUNO; 

 

c) CASO nº 03 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5000449-

44.2023.8.08.0008 

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial cópia da ação monitória nº 5000449-44.2023.8.08.000, 

protocolizada em 09/02/2023, em que o denunciado RICARDO NUNES DE SOUZA, 

supostamente representando Antônio Carlos Ayres da Fraga, em 22/08/2022, na Comarca de 

Barra de São Francisco – ES, fez uso de documento particular falso concernente a falso 

“Termo de Confissão de Dívida” supostamente assinado pelo executado, Josino Moreira, no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), “para fins de investimento no mercado de granito”, 

datado de 12 de janeiro de 2011.  

 

A autenticidade dos documentos anexados à inicial foi atestada pelo exequente, por intermédio 

de seu advogado, que também solicitou o bloqueio de valores atualizados da dívida.  

 

Em 28/02/2023 foi apresentada em juízo a minuta de falso acordo firmado entre as partes, 

assinada por RICARDO e ISAAC BEBER PADILHA.  

 

Conforme se depreende do depoimento prestado por ISAAC BEBER PADILHA, sua assinatura 

foi falsificada na petição apresentada por RICARDO. A minuta estava acompanhada de 

procuração, também falsa, supostamente outorgada pela executada, datada de 26/01/2011.  

 

Confira-se, nesse sentido, trecho do depoimento prestado por ISAAC BEBER PADILHA, 

constante nas notas taquigráficas da audiência realizada no dia 05/08/2024: 
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[...] 

O SR. JUIZ DE DIREITO ANDRÉ GUASTI MOTTA (JUIZ INSTRUTOR): - Você disse 
que teve acesso, então, depois da operação, teve acesso aos processos? 
 
O SR. ISAAC BEBER PADILHA: - Sim, sim. E eu conferi também, já interrompendo, eu 
conferi, eu olhei, as assinaturas que estão nos processos não são minhas. 
 
O SR. JUIZ DE DIREITO ANDRÉ GUASTI MOTTA (JUIZ INSTRUTOR): - É isso que 
eu gostaria de perguntar. 
 
O SR. ISAAC BEBER PADILHA: - Não, não são minhas. 
 
O SR. JUIZ DE DIREITO ANDRÉ GUASTI MOTTA (JUIZ INSTRUTOR): - Se o senhor 
quiser, até se levantar, se quiser, às folhas 48 do requerimento inicial do Ministério Público, 
primeiro requerimento de instauração de inquérito judicial, tem uma petição assinada por 
Isaac Beber. Essa assinatura é sua?  
 
(O senhor Isaac Beber Padilha se levanta e verifica se a assinatura é dele) 
 
O SR. ISAAC BEBER PADILHA: - Essa assinatura não é minha. 
 
O SR. JUIZ DE DIREITO ANDRÉ GUASTI MOTTA (JUIZ INSTRUTOR): - Você tem 
algum documento aí, doutor? Fala no microfone pra mim, por gentileza, só pra poder ficar 
registrado. 
 
O SR. ISAAC BEBER PADILHA: - Quer que eu pegue meu documento? 
 
O SR. JUIZ DE DIREITO ANDRÉ GUASTI MOTTA (JUIZ INSTRUTOR): - Eu gostaria. 
 
O SR. ISAAC BEBER PADILHA: - As minhas petições, inclusive, Excelência, todas as 
minhas petições, na minha militância, não é essa assinatura. 
 
O SR. JUIZ DE DIREITO ANDRÉ GUASTI MOTTA (JUIZ INSTRUTOR): - O Ricardo 
já solicitou ao senhor o seu token emprestado ou já pediu pra que você assinasse algum 
processo? 
 
O SR. ISAAC BEBER PADILHA: - Uma coisa que é verdade, como colega, eu guardava, 
e assim, até surpresa, o Ricardo, como eu tinha dúvidas tributárias, para Vossa Excelência 
entender, ele é tributarista, então toda vez que eu tinha uma questão tributária, coisa de 
colega mesmo de profissão, eu indicava o Ricardo. Quando o Ricardo tinha algum caso, 
que não era muito da seara dele, ele passava para mim. Eu pedi pra Ricardo, uma vez, fazer 
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pra mim, de família, até fui eu que fiz o processo, mas com a parte envolvida, tudo certinho. 
Represento ele no processo que é até dele mesmo, pessoal. Agora, assim, fazer, se juntar 
pra poder participar de processos e lides simuladas, não. Não mesmo. Nunca me convidou 
também.  
[...] 
(fl. 187/188 e fl. 193 do id. 9507702 do IJ, destacado) 

 
Portanto, em 02/03/2023, BRUNO FRITOLI ALMEIDA, homologou o falso acordo, 

utilizando-se de documento particular materialmente falso. 

 

Em 03/03/2023, RICARDO, em nome do exequente, requereu o levantamento dos valores, 

informando falso descumprimento do acordo.  

 

Em 09/03/2023, BRUNO deferiu o pedido, realizando o bloqueio SISBAJUD no valor de R$ 

226.125,00 (duzentos e vinte e seis mil, cento e vinte e cinco reais).  

 

 
 

Em 15/03/2023 foi requerida a expedição de alvará em petição assinada por RICARDO com 

nova falsificação da assinatura de ISAAC BEBER PADILHA, informando conta em nome do 

escritório de RICARDO (CNPJ nº 15.434.288/0001-80) para que fossem transferidos os 

valores desviados.  

 

BRUNO extinguiu os autos por sentença em 16/03/2023, com expedição de alvará em 

20/03/2023. Os valores bloqueados foram depositados em conta judicial e, em seguida, 

transferidos para conta de titularidade do escritório de RICARDO NUNES DE SOUZA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 15.434.288/0001-80, Conta 

Corrente 83498814-7, Agência 0001, banco Nubank (260).  

 

Chama atenção que, entre a data da interposição da inicial e a data da sentença de 

extinção do feito, transcorreram apenas 35 (trinta e cinco) dias.   
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Importa salientar que o executado Josino Moreira faleceu em 10/03/2011 e que, nos autos, 

existem vícios claros que não permitiriam, por si só, o trâmite do feito.   
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A falsa procuração outorgada por Josino Moreira, que concede poderes supostamente a ISAAC 

BEBER PADILHA para representá-lo em “negócios jurídicos firmados na Cidade de Barra 

de São Francisco/ES”, está datada de 26/01/2011, portanto, 12 (doze) anos antes do protocolo 

da inicial e 02 (dois) meses antes do falecimento de Josino Moreira.  
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Nunca é demais lembrar que, com o falecimento da parte, “os poderes” outorgados são extintos 

automaticamente, carecendo, assim, de legitimidade e de capacidade postulatória, conforme 

inteligência do artigo 682, inciso II, do Código Civil: norma básica de direito.   

 

Como se não bastasse, Josino Moreira, segundo a procuração, residia na Avenida Travessa 

Fernando Antônio, nº 10, Bela Aurora, Vila Velha, e o exequente ANTÔNIO CARLOS AYRES 

DA FRAGA, na Rua 7 de Setembro, nº 129, Bairro Fonte Grande, Vitória. Assim a distância 

entre suas residências era de apenas alguns quilômetros.  
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Todavia, o foro eleito para a cobrança da suposta dívida foi o de Barra de São Francisco, ou 

seja, mais de duzentos e cinquenta quilômetros das residências dos contratantes, não havendo 

qualquer sentido a eleição do foro de Barra de São Francisco. 

 

 

 

Mantendo-se o padrão de “pulverização” dos valores creditados para distanciamento da origem 

ilícita e consequente branqueamento do capital, verifica-se, dos dados obtidos a partir das 

cautelares que, no mesmo dia da expedição do alvará (20/03/2023), RICARDO procedeu a 

dezenas de transferências, muitas das quais indicadas no diagrama a seguir, dentre as quais se 

destaca o creditamento de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) a favor de WISLEY 

OLIVEIRA DA SILVA – advogado que, no CASO 06 – BARRA DE SÃO FRANCISCO, 

supostamente representou a executada já falecida (parte adversa em relação ao cliente defendido 
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por RICARDO naqueles autos) e que, naquele caso, também recebeu quantia de RICARDO 

no mesmo dia do recebimento do respectivo alvará, mesmo defendendo parte contrária.   
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Ademais, verifica-se que RICARDO realizou diversas transferências via Pix na mesma semana 

da assinatura do alvará: 
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Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso: 

 
i) BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 24/02/2023, determinou a citação; b) em 

02/03/2023, proferiu sentença de homologação do acordo; c) em 09/03/2023 deferiu 
a realização de SISBAJUD e penhora; d) em 16/03/2023, proferiu sentença de 
extinção do feito, determinando a expedição de alvará; e) em 20/03/2023, 33 (trinta 
e três) dias após o ajuizamento da ação, expediu alvará no valor de R$ 226.317,59 
(duzentos e vinte e seis mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta e nove centavos) 
em favor do escritório de RICARDO. 
 

ii) RICARDO NUNES DE SOUZA: a) é suposto advogado do exequente na ação de 
cobrança movida em desfavor de pessoa falecida, b) atesta a veracidade dos 
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documentos acostados à inicial, dentre eles o falso termo de confissão de dívida, c) 
peticiona informando falso acordo realizado entre as partes, com procuração e 
assinaturas falsas d) peticiona informando o falso descumprimento do acordo falso 
e requerendo a penhora, via SISBAJUD, do valor referente ao acordo; e) peticiona 
requerendo a expedição de alvará; f) seu escritório é beneficiário do alvará no valor 
de R$226.317,59 (duzentos e vinte e seis mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta 
e nove centavos). 

 

d) CASO nº 04 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5001006-31.2023.8.08.0008  

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial cópia da ação monitória nº 5001006-31.2023.8.08.0008, 

protocolada em 12/04/2023, na 1ª Vara Cível da Comarca de Barra de São Francisco - ES, 

em que o denunciado RICARDO NUNES DE SOUZA, representando a parte Antônio Carlos 

Ayres da Fraga, fez uso de documento particular falso, concernente a falso contrato de 

empréstimo supostamente assinado pelo executado Josino Moreira, no valor de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), para “fins de investimento no mercado de granito”.  
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Nas mesmas condições de lugar e tempo, o denunciado RICARDO fez uso de instrumento 

procuratório falso: 
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A autenticidade dos documentos anexados à inicial foi atestada pelo próprio advogado 

RICARDO, que também solicitou o bloqueio de valores atualizados da dívida, no total de R$ 

613.360,00 (seiscentos e treze mil, trezentos e sessenta reais).  

 

De pronto, registra-se que o executado Josino Moreira faleceu em 10/03/2011 e que a executada 

Isaltina Nascimento faleceu em 1986, conforme informações constantes na base de dados da 

Receita Federal do Brasil, o que corrobora a falsidade dos documentos apontados, sobre os 

quais será realizada perícia. 

 

Em 20/04/2023 o advogado RICARDO incorreu, novamente, em crime de uso de documento 

falso ao utilizar-se de falso acordo firmado entre exequente e executados e assinado tão somente 

pelos advogados das partes, RICARDO, ora denunciado, e Dr. Isaac Beber Padilha, que 

afirmou, em depoimento prestado no IJ, não corresponder a sua assinatura: 
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A minuta estava acompanhada de falsa procuração das partes executadas, documento datado 

de 26/01/2011.  
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O referido acordo restou homologado por BRUNO FRITOLI ALMEIDA em 26/04/2023.  

 

Na mesma data o advogado RICARDO solicitou o levantamento dos valores sob a falsa 

alegação de descumprimento do acordo.  
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Assim, BRUNO, fazendo uso do documento falso, proferiu despacho deferindo o pedido e 

realizando o bloqueio SISBAJUD em 08/05/2023, no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e 

setenta mil reais). 
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Não obstante, em 08/05/2023, RICARDO protocolizou petição solicitando o levantamento dos 

valores bloqueados, fornecendo conta em nome de seu escritório - RICARDO NUNES DE 

SOUZA (CNPJ nº 15.434.288/0001-80) - para que fossem transferidos os valores supostamente 

acordados.  
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Os valores bloqueados foram depositados em conta judicial e, em seguida, transferidos para 

conta de titularidade do escritório do advogado do requerente, RICARDO NUNES DE 

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
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Em 10/05/2023, BRUNO, fazendo uso de referidos documentos falsos, extinguiu os autos, 

com expedição de alvará judicial no dia seguinte (11/05/2023).  
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Chama à atenção que entre a data da interposição da inicial e a data da sentença de extinção do 

feito transcorreram apenas 90 dias.  

 

Ademais, destaca-se que, com base nos históricos de chamada obtidos (Relatório de Missão nº 

540/2024), no dia seguinte à expedição de alvará judicial, em 12/05/2023, por volta das 

16h19min31seg, o terminal telefônico 27992892289, pertencente ao advogado RICARDO, 

registrou o mesmo acionamento de ERB e azimute em horário próximo, às 16h22min23seg, da 

linha 27999433045, pertencente ao então Juiz de Direito BRUNO, sendo a ERB localizada na 

região de Praia do Canto, Vitória/ES. Salienta-se concomitância de ERBs entre os terminais 

27992892289 e 27992892290, às 15h06min07seg e 15h13min33seg, respectivamente, sendo 

ambos pertencentes ao advogado supracitado. 

 

 
 

Ressalta-se que, na mesma semana do recebimento do alvará (11/05/2023), RICARDO 

realizou diversas transações bancárias por meio do PIX – pulverização (smurfing) como técnica 

de lavagem de dinheiro, como já mencionado.    
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Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso: 

 
i) BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 18/04/2023, proferiu despacho de citação; 

b) em 26/04/2023 proferiu sentença de homologação do acordo; c) em 08/05/2023, 
proferiu despacho deferindo a realização de SISBAJUD e determinando a 
subsequente intimação das partes a respeito da penhora; d) em 10/05/2023, 02 (dois) 
dias após o protocolo de petição pelas partes requerendo a expedição de alvará 
(08/05/2023), proferiu sentença de extinção do feito, determinando a expedição de 
alvará; e) em 11/05/2023 expediu alvará no valor de no valor de R$570.000,00 
(quinhentos e setenta mil reais) em favor do escritório de RICARDO, mas não junta 
aos autos (alvará foi obtido pela Corregedoria); 
 

ii) RICARDO NUNES DE SOUZA: a) é advogado da parte exequente, ANTÔNIO 
CARLOS, na ação de cobrança movida em desfavor de pessoas falecidas; b) atesta 
a veracidade dos documentos acostados à inicial, dentre eles o termo de confissão 
de dívida; c) junta aos autos petição informando falso acordo realizado entre as 
partes; d) junta aos autos petição informando o suposto descumprimento do acordo 
e requerendo a penhora, via SISBAJUD, do valor referente ao acordo; e) junta aos 
autos petição requerendo que, diante do bloqueio de valores realizados via 
SISBAJUD, seja expedido alvará tendo como beneficiário o escritório RICARDO 
NUNES DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; f) seu 
escritório é beneficiário do alvará no valor de R$570.000,00 (quinhentos e setenta 
mil reais); g) na mesma semana do recebimento do alvará, realizou diversas 
transações financeiras, inclusive para a empresa PARAH INVESTIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES.  

 

e)  CASO nº 05 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5001022-82.2023.8.08.0008  

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial cópia da Ação de Execução de título executivo 

extrajudicial protocolizada em 13/04/2023 pelo denunciado VELDIR JOSÉ XAVIER e seu 

advogado VAGUINER COELHO LOPES, na 1ª Vara Cível da Comarca de Barra de São 

Francisco, referente a falso “contrato de compra e venda” de granito para recebimento futuro 

em face da executada Celina de Azevedo Ruark, no valor de R$ 504.495,00 (quinhentos e quatro 

mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).  
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A autenticidade dos documentos anexados à inicial foi atestada pelo exequente, por intermédio 

de seu advogado.  

 

Como observado anteriormente, salta aos olhos que são idênticas as fotografias juntadas ao 

feito analisado e aos processos nº 5002072-80.2022.8.08.0008 (CASO 01) e nº 5002654-

80.2022.8.08.0008 (CASO 02), o que evidencia o contexto fraudulento exposto. 

 

Em 20/04/2023, o advogado GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA, ora denunciado, 

requereu habilitação no feito para representar a executada. Nesta oportunidade, o advogado fez 

uso de documento falso, consubstanciado em procuração datada de 14/05/2020. 

 

Ademais, em 23/05/2023, o ora denunciado, GABRIEL busca em juízo a revisão do cálculo de 

juros e correção monetária.  

 

Veja-se que a petição inicialmente apresentada se refere ao processo nº 5002654-

80.2022.8.08.0008 (CASO 02) e foi posteriormente “corrigida” pelo advogado em 

25/05/2023.   

 

Em 24/05/2023, o advogado da parte executada apresentou exceção de pré-executividade, 

pugnando, ao final, pelo julgamento antecipado da lide. No dia subsequente, 25/05/2023, o 

advogado do exequente, VAGUINER, também se manifestou nos autos pugnando pelo 

julgamento antecipado da lide e pela penhora do imóvel que serviu de garantia no contrato 

firmado, sendo o bem levado a leilão.  

 

O então Juiz de Direito BRUNO FRITOLI ALMEIDA proferiu sentença homologando o 

referido acordo em 31/05/2023, ou seja, apenas 48 dias após a apresentação da petição inicial 

em juízo.  
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Em 02/06/2023, GABRIEL vem a juízo, em nome da executada, renunciar ao prazo recursal. 

Outrossim, em 05/06/2023, o advogado do exequente VAGUINER vem a juízo requerer o 

leilão do bem dado em garantia.  

 

O então magistrado BRUNO, ora denunciado, determinou que fosse certificado o trânsito em 

julgado e lavrado o auto de penhora e avaliação em 16/06/2023.  

 

Em 23/06/2023, juntada aos autos a Certidão de ônus do Imóvel pelo advogado do exequente.  

Outrossim, em 29/06/2023, o exequente vem a juízo pugnar pela penhora de valores. Na mesma 

data, BRUNO expediu o termo de penhora, sendo o mandado de avaliação do bem 

confeccionado às 17h13min14ss. Frise-se que o imóvel a ser avaliado estava localizado na Rua 

Conselheiro Lafayette nº 118, ap. 801, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ.  

 

Não obstante, em 05/07/2023 (quarta-feira), o Oficial Avaliador ALEXANDRE SIMÕES 

FONSECA (testemunha arrolada ao final), cumprindo ordens de BRUNO FRITOLI ALMEIDA 

a quem era subordinado administrativamente, apresentou laudo de avaliação do imóvel 

localizado na Comarca do Rio de Janeiro. 
 
Em 19/07/2023, o exequente reiterou o pedido de penhora de valores via SISBAJUD e o leilão 

do imóvel, juntando ainda a atualização do suposto débito. Nomeado leiloeiro o Sr. SUED 

PETER BASTOS DYNA e fixados data e horário para o leilão do imóvel.  

 

O Bloqueio SISBAJUD foi realizado em 01/08/2023 por determinação do então Juiz de Direito 

BRUNO.   
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Não obstante, ainda em 01/08/2023, o suposto patrono da executada, GABRIEL apresentou 

petição requerendo a expedição de alvará assinada juntamente com o patrono do exequente, 

VAGUINER.  

 

O então Juiz de Direito BRUNO determinou, em 04/08/2023, a expedição do alvará judicial 

em favor do exequente. Os valores bloqueados foram depositados em conta judicial e em 

seguida transferidos para conta de titularidade do exequente VELDIR JOSÉ, CPF nº 

, Conta Corrente 157441-8, Agência 3010, banco Sicoob (756).  

 

O Leiloeiro SUED PETER BASTOS DYNA solicitou a atualização do débito em 09/08/2023 

o que foi realizado.  

 

Ademais, em 04/09/2023, VELDIR se manifesta nos autos a fim de requerer a liquidação das 

ações e a publicidade da atualização e valores do leilão.  

 

Em 13/09/2023, BRUNO deferiu o requerimento e determinou expedição de ofício ao ITAÚ 

UNIBANCO S.A. e à Bolsa de Valores B3 a fim de verificar a realização da disponibilização 

dos valores penhorados pelo sistema SISBAJUD; ofício ao RGI no sentido de gravar o imóvel 

alvo de penhora com estrição; por fim, ofício ao Leiloeiro informando a atualização dos 

débitos.  

 

Ademais, em 16/10/2023, o leiloeiro SUED PETER BASTOS DYNA apresenta informação 

nos autos de que a executada naquela demanda havia falecido em 04/10/2020, aos 98 anos.   

 

Não obstante, em 20/10/2023, SUED PETER BASTOS DYNA informou a arrematação do bem 

em leilão pela quantia de R$758.000,00 (setecentos e cinquenta e oito mil reais) à vista, bem 

como solicitou posicionamento do Juízo, tendo em vista a notícia de falecimento da executada.   

 

Na mesma data, o exequente se manifesta nos autos indicando que a executada não possuía 

herdeiros e que não haveria inventário em trâmite.   
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Desta feita, em 23/10/2023 o então magistrado BRUNO autoriza a expedição de guia de 

recolhimento de valores pelo leiloeiro.   

 

Auto positivo de arrematação de leilão eletrônico pela quantia de R$ 758.000,00 (setecentos e 

cinquenta e oito mil reais) à vista, com juntada de comprovante de pagamento.  

 

Em 25/10/2023, o exequente, por meio de seu advogado VAGUINER, vem a juízo requerer a 

expedição de alvará judicial.  

 

O então magistrado BRUNO sentenciou o feito no dia subsequente, ou seja, em 26/10/2023, 

homologando o leilão realizado, requerendo a expedição de alvará judicial em favor do 

exequente e reconhecendo a plena quitação do débito.   

 

Analisando os alvarás expedidos pelo então magistrado, apresentados pela Corregedoria, 

constata-se que os valores de R$756.320,17 (setecentos e cinquenta e seis mil, trezentos e vinte 

reais e dezessete centavos) e de R$119.775,56 (cento e dezenove mil, setecentos e setenta e 

cinco reais e cinquenta e seis centavos) foram depositados em conta de titularidade do 

exequente VELDIR JOSE, CPF nº Conta Corrente 157441-8, Agência 3010, 

banco SICOOB (756).  

 

Observa-se que, entre a data da interposição da inicial e a data da sentença de extinção 

do feito, transcorreram aproximadamente 07 meses, incluindo o período necessário para 

realização de avaliação e leilão do imóvel dado em garantia.  

 

Após a liberação do alvará judicial, os valores foram distribuídos em diversas transações 

bancárias a terceiros, sempre na tentativa de transformar recursos ilícitos em ativos 

aparentemente legais, como se exemplifica através do “caminho” percorrido pelo dinheiro 

recebido por VELDIR a partir do ingresso dos valores em sua conta da Cooperativa SICOOB, 

ilustrado no diagrama a seguir:  
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Com os créditos dos valores na conta de VELDIR e transferências realizadas revelou-se 

novamente “ligação” entre VELDIR e RICARDO NUNES DE SOUZA: frisa-se que, neste 

processo, o investigado RICARDO não é advogado de nenhuma das partes, tampouco 

apresentou-se como parte nos autos, no entanto, VELDIR transferiu para RICARDO 

R$914.200,00 (novecentos e quatorze mil e duzentos reais), ou seja, quase 100% (cem por 

cento) dos valores creditados - R$918.697,16 (novecentos e dezoito mil seiscentos e noventa e 

sete reais e dezesseis centavos) – e que foram recebidos por meio dos Alvarás. 

 

VELDIR ainda realizou um saque em espécie no valor de R$83.400,00 (oitenta e três mil e 

quatrocentos reais) e transferiu R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais) para 03 (três) chaves 

Pix de CNPJs diferentes.  

 

Isso significa, em síntese, que VELDIR, que supostamente vendeu através da XAVIER 

MINERAÇÃO E GRANITOS R$504.945,00 (quinhentos e quatro mil novecentos e quarenta e 

cinco reais) em granito para CELINA DE AZEVEDO RUARK, ficou com apenas R$4.497,16 

(quatro mil quatrocentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos) dos valores 

bloqueados/levantados da conta da executada, ou seja, menos de 1% do valor total.  

 

Quanto à relação comercial entre a XAVIER MINERAÇÃO E GRANITOS e CELINA DE 

AZEVEDO RUARK, objeto dos processos nº 5002072-80.2022.8.08.0008 (Caso nº 01), 

5002654-80.2022.8.08.0008 (Caso nº 02) e 5001022-82.2023.8.08.0008 (Caso nº 05), 

importante ressaltar que o Ministério Público buscou informações junto à Secretaria da Fazenda 

de Minas Gerais, sendo constatado que as empresas (matriz e filial) NÃO emitiram notas fiscais 

em nome de CELINA nos últimos cinco anos, apesar dos vencimentos das supostas notas 

promissórias ocorrerem no período.  

 

Das transferências enviadas da conta de Ricardo Nunes de Souza, Agência 0001 Conta 

21527364-1 do banco digital NUBANK, o investigado VAGUINER, OAB/ES 23.926, que 
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representou o requerente VELDIR, recebeu em 26/10/2023 R$25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais):  

 

 

 

Na mesma data JOSE JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/ES 29.066, recebeu 

“apenas” R$200,00 (duzentos reais), a despeito de não ser advogado constituído nos autos.  

 

 

 

  Neste caso, vê-se que:  

 
i. BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) proferiu sentença em 31/05/2023, apenas 06 (seis) 

dias após a juntada aos autos de petição das partes requerendo o julgamento antecipado 
da lide (24 e 25/05/2023); b) em 16/06/2023, determinou fosse certificado o trânsito em 
julgado e a lavratura do auto de penhora e avaliação do imóvel dado em garantia; c) em 
29/06/2023, na mesma data em que solicitada a penhora de valores pelo exequente, 
expediu o termo de penhora do imóvel localizado em Copacabana, Rio de Janeiro/RJ; d) 
em 01/08/2023, determinou o bloqueio SISBAJUD de R$164.084,26 (cento e sessenta e 
quatro mil, oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos); e) determinou a expedição de 
alvará judicial em favor do exequente VELDIR em 04/08/2023, apenas três dias depois 
do requerimento (01/08/2023); f) deferiu requerimento do exequente e determinou 
expedição de ofício ao ITAÚ UNIBANCO S.A. e à Bolsa de Valores B3 a fim de verificar 
a realização da disponibilização dos valores penhorados pelo sistema SISBAJUD, ofício 
ao RGI no sentido de gravar o imóvel alvo de penhora com restrição e, por fim, ofício ao 
Leiloeiro informando a atualização dos débitos; g)  em 23/10/2023, autorizou a expedição 
de guia de recolhimento de valores pelo leiloeiro, apenas três dias após a informação da 
arrematação do bem em leilão (20/10/2023); h)  em 26/10/2023, apenas um dia após o 
requerimento de expedição de alvará judicial pelo exequente (25/10/2023), sentenciou o 
feito homologando o leilão realizado, determinando a expedição de alvará judicial em 
favor do exequente; i) deixou de juntar ao processo os alvarás expedidos, nos valores de 
R$756.320,17 (setecentos e cinquenta e seis mil, trezentos e vinte reais e dezessete 
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centavos) e de R$119.775,56 (cento e dezenove mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos), depositados em conta de titularidade do exequente.  
 

ii. VELDIR JOSÉ XAVIER: a) parte autora da execução de título extrajudicial movida 
em desfavor de pessoa falecida; b) assina falso “contrato de compra e venda de granito 
para recebimento futuro”, no qual consta como compradora a executada CELINA DE 
AZEVEDO RUARK e que elege o foro de Barra de São Francisco para dirimir eventuais 
controvérsias, em que pese nenhuma das partes residam ou trabalhem naquela comarca; 
c) consta como credor em notas promissórias supostamente emitidas por CELINA em 
31/01/2019; d) beneficiário do valor pago com base em falso acordo firmado nos autos; 
e) consta como beneficiário do alvará expedido em 26/10/2023, no valor de R$ 
756.320,17 e de R$ 119.775,56; f) no mesmo dia em que recebido o valor do alvará 
(26/10/2023), transfere para RICARDO o valor de R$ 914.200,00, quase 100% (cem por 
cento) dos valores creditados; g) na mesma data, realizou um saque em espécie no valor 
de R$ 83.400,00 e transferiu R$ 9.900,00 para 03 (três) chaves pix de CNPJs diferentes. 
 

iii. VAGUINER COELHO LOPES: a) é advogado da parte exequente, VELDIR, na 
execução movida em desfavor de pessoa falecida; b) atesta a veracidade dos documentos 
acostados à inicial, dentre eles o contrato de compra e venda e as notas promissórias; c) 
na exordial, requer a tramitação do feito em segredo de justiça; d) acosta à inicial as 
mesmas fotos de granito também juntadas ao processo do CASO 01 e do CASO 02; e) 
em 24/05/2023, um dia após apresentação da exceção de pré-executividade pelo 
advogado da parte executada (24/05/2023), junta aos autos petição requerendo o 
julgamento antecipado da lide e a penhora do imóvel que serviu de garantia no contrato 
firmado; f) em 05/06/2023, novamente requer o leilão do bem dado em garantia; g) em 
23/06/2023, junta aos autos a Certidão de ônus do Imóvel; uma semana depois 
(29/06/2023) apresenta petição requerendo a penhora de valores; h) junta aos autos 
requerimento de expedição de alvará assinada por si mesmo, juntamente com o patrono 
da executada; i) em 25/10/2023, vem a juízo requerer a expedição de alvará judicial; j) 
no dia posterior, 26/10/2023, recebeu R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) de Ricardo 
Nunes de Souza.  
 

iv. GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA: a) advogado que representou a executada 
Celina, já falecida, b) apresenta nos autos petição referente ao processo nº 5002654-
80.2022.8.08.0008 (CASO 02), corrigida dois dias depois, oportunidade em que juntou 
exceção de pré-executividade, pugnando pelo julgamento antecipado da lide; c) em 
02/06/2023 renuncia ao prazo recursal; d) apresentou petição de requerimento de 
expedição de alvará assinada por si mesmo, juntamente com o patrono do exequente. 
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v. RICARDO NUNES DE SOUZA: a) recebeu de VELDIR, no dia em que levantado o 
valor do alvará (26/10/2023), R$918.697,16 (novecentos e dezoito mil seiscentos e 
noventa e sete reais e dezesseis centavos); b) no mesmo dia (26/10/2023), realiza 
diversas transações financeiras, inclusive PIX de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
para VAGUINER COELHO LOPES, que representou o requerente VELDIR, e de 
R$200,00 (duzentos reais) para o advogado JOSÉ JOELSON MARTINS DE 
OLIVEIRA.  

 

f. CASO nº 06 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5002460-

46.2023.8.08.0008  

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial, cópia da ação monitória nº 5002460-46.2023.8.08.0008, 

em que o denunciado RICARDO NUNES DE SOUZA, em 17/07/2023, na Comarca de 

Barra de São Francisco – ES, fez uso de documento particular falso, concernente a “termo 

de confissão de dívida”, datado de 10/01/2011, no município de Barra de São Francisco, no 

qual consta assinatura falsa da executada Nancy Carmen Vianna Gabriel, em que teria declarado 

que é devedora da quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que recebeu “das mãos” do 

exequente Antônio Carlos Ayres da Fraga, para investimento do ramo de granito.  
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Ademais, nas mesmas condições de lugar e tempo acima especificadas, RICARDO, 

dolosamente, fez uso de instrumento procuratório falso, que teria sido assinado pelo 

exequente Antônio Carlos Ayres da Fraga. 
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A autenticidade dos documentos anexados à inicial foi indevidamente atestada pelo advogado 

RICARDO, que também solicitou o bloqueio de valores atualizados da dívida no montante de 

R$ 104.074,67 (cento e quatro mil e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).  

 

Em 18/08/2023, RICARDO pratica novamente o crime de uso de documento falso, tendo o 

advogado WISLEY OLIVEIRA DA SILVA protocolizado eletronicamente em juízo acordo 

idelogicamente falso, no qual consta assinatura física de RICARDO, com o fim de afirmar 

que exequente e executado teriam realizado acordo, solicitando que fossem transferidos os 

valores “acordados” na conta de seu escritório de advocacia (CNPJ nº 15.434.288/0001-80). 
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Importa salientar que a executada Nancy Gabriel faleceu em 11/07/2020, isto é, em data muito 

anterior ao citado “acordo”. 

 

Também foi juntada aos autos procuração falsa da parte executada datada de 29/03/2019.  
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Em 25/08/2023, BRUNO FRITOLI ALMEIDA igualmente faz uso de documento falso, 

homologando o falso acordo e expedindo três alvarás em favor do exequente, nos valores de 

R$ 10.501,32, R$ 46.581.50 e R$ 39.959,04, totalizando R$ 97.041,86. 
 

Os valores bloqueados foram depositados em conta judicial e, em seguida, transferidos para 

conta de titularidade do escritório do advogado do requerente, RICARDO NUNES DE 

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 

Salta aos olhos que, entre a data da interposição da inicial e a data da sentença de homologação 

do acordo transcorreram apenas 42 dias.   

 

No mesmo dia do recebimento do alvará, em 25/08/2023, RICARDO realizou transferência 

via Pix para o suposto advogado da requerida, o investigado WISLEY, OAB/ES 18.249.  

 

 

 

Ressalta-se que, com base nos históricos de chamada obtidos (Relatório de Missão nº 

540/2024), após 03 dias da decisão, em 28/08/2023, por volta das 14h28min26seg, o terminal 

telefônico 27992892290, pertencente ao advogado RICARDO, registrou o mesmo 

acionamento de ERB e azimute em horário próximo, às 14h33min56seg, da linha 

27999433045, pertencente a BRUNO, sendo a ERB localizada na região de Praia do Canto, 

Vitória/ES. Salienta-se concomitância de ERBs entre os terminais 27992892289 e 

27992892290 sendo ambos pertencentes ao advogado supracitado. 
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Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso:   

   
i. BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 25/08/2023, 42 (quarenta e dois) dias após a 

data do ajuizamento da execução (14/07/2023), proferiu sentença de homologação do 
acordo; b) Na mesma data (25/08/2023), expediu alvará em favor de RICARDO 
NUNES DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, mas não junta 
o documento aos autos (alvará foi obtido pela Corregedoria).  

 
iii. RICARDO NUNES DE SOUZA: a) é advogado da parte exequente, ANTÔNIO 

CARLOS, na ação de cobrança movida em desfavor de pessoa falecida, b) atesta a 
veracidade dos documentos acostados à inicial, dentre eles o termo de confissão de 
dívida, c) junta aos autos petição informando suposto acordo realizado entre as partes, 
requerendo que, diante do bloqueio de valores realizados via SISBAJUD, seja expedido 
alvará tendo como beneficiário o escritório RICARDO NUNES DE SOUZA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; d) seu escritório é beneficiário de três 
alvarás; e) em 25/08/2023, mesma data do recebimento do alvará, realizou PIX de 
R$5.000,00 (cinco mil reais) para o suposto advogado do requerido, WISLEY 
OLIVEIRA DA SILVA. 
 

iv. WISLEY OLIVEIRA DA SILVA: a) advogado que, supostamente, representou a 
executada Nancy, já falecida; b) apresenta nos autos petição informando suposto acordo 
realizado entre as partes, requerendo o bloqueio de valores via SISBAJUD em desfavor 
de sua cliente; c) apresentou procuração da parte executada datada de 29/03/2019; d) ao 
final do processo, no dia em que expedido o alvará judicial (25/08/2023), recebeu PIX 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) do advogado da parte exequente, RICARDO NUNES 
DE SOUZA.  

 

g. CASO nº 07 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5003200-

04.2023.8.08.0008  

 

Conforme se observa do id 9362985 dos autos nº 0002277-53.2024.8.08.0000 (Inquérito 

Judicial), no dia 16/10/2023, a empresa M.P. GRANITOS DO BRASIL LTDA, representada 

por seu advogado, o denunciado RICARDO NUNES DE SOUZA, protocolizou petição inicial 

na 1ª Vara Cível da Comarca de Barra de São Francisco, sendo o feito distribuído com o nº 

5003200-04.2023.8.08.0008. 
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Trata-se de ação de cobrança referente a suposto contrato de empréstimo realizado pelo ora 

executado, Sr. Carlos Martini, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para investimento do 

ramo de granito. Assina a procuração, representando a empresa M.P. GRANITOS DO BRASIL 

LTDA, o Sr. ROBERTO BOSI, atualmente residente na Itália. O Contrato Social da empresa 

indica JOÃO SEBASTIÃO DAMACENO como seu procurador.  

 

Fazendo uso de documento falso, RICARDO protocolou junto à inicial, em 16/10/2023, 

documento intitulado “DECLARAÇÃO”, por meio do qual consta confissão do Sr. Carlos 

Martini quanto à suposta dívida em favor de M.P. GRANITOS DO BRASIL LTDA., no valor 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). O documento não possui comprovação de autenticidade da 

rubrica. 
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Também na data de 16/10/2023 o advogado RICARDO, fazendo uso de documento falso, 

juntou nos autos da ação foto de nota promissória com a identificação do emitente como sendo 

o Sr. Carlos Martini, em favor de M.P. GRANITOS DO BRASIL, no valor de R$ 20.000,00 
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(vinte mil reais). O documento tinha vencimento previsto para 15/03/2021 e conta com 

assinatura que seria do executado, também sem comprovação da autenticidade da rubrica: 

 

 

 

A autenticidade dos documentos anexados à inicial foi atestada por RICARDO, que também 

solicitou o bloqueio de valores atualizados da dívida, atualizados no montante de R$111.555,53 

(cento e onze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos).  

 

Em 30/10/2023, antes mesmo da citação do executado, o então juiz BRUNO FRITOLI 

ALMEIDA proferiu despacho com resultado sobre bloqueio de valores e transferência da 

quantia de R$103.844,02 (cento e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e dois centavos) 

para conta judicial (bloqueio SISBAJUD em 23/10/2023).  
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Em 31/10/2023, RICARDO, fazendo uso de documento falso, protocolizou nos autos 

documento intitulado como “PROCURAÇÃO AD-JUDICIA ET EXTRA”, na qual consta 

outorga de poderes que teria sido feita em 2007 pelo executado ao advogado GABRIEL. O 

documento não possui comprovação de autenticidade da rubrica: 
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Também em 31/10/2023, RICARDO novamente valeu-se de documento falso ao apresentar 

em juízo minuta de acordo firmado entre o Sr. Carlos Martini e M.P. GRANITOS DO BRASIL 

LTDA., assinada tão somente por GABRIEL, advogado do executado.  

 

No acordo foi informado conta em nome do escritório de RICARDO (CNPJ nº 

15.434.288/0001-80) para que fossem transferidos os valores supostamente acordados.  
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Apenas um dia após o protocolo do acordo, em 01/11/2023, BRUNO proferiu sentença 

homologando o ajuste realizado entre as partes, determinando a expedição de alvará em favor 

do exequente no valor acordado de R$100.00,000 (cem mil reais).  

 

Veja que, entre a data da interposição da inicial (16/10/2023) e a data da sentença de 

homologação do acordo (01/11/2023) e determinação de expedição do alvará em favor do 

exequente transcorreram apenas 16 dias.  

 

Não obstante, em 07/11/2023, GABRIEL solicitou o levantamento dos valores remanescentes, 

no total de R$3.653,36 (três mil, seiscentos e cinquenta e três reais e tinta e seis centavos), para 

depósito em conta de sua titularidade: chave PIX (CPF) , Conta Corrente 

280802121, Agência 0001, banco Nubank (260).   

 

Na ocasião, GABRIEL (advogado do executado), fazendo uso de documento falso, peticionou 

nos autos juntando novamente a procuração do executado, datada de 2007:  
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Importa dizer, nesta oportunidade, que o quantum solicitado por GABRIEL, ora denunciado, 

equivale à diferença entre o valor bloqueado pelo juízo (R$103.844,02) e o valor do acordo, 

anteriormente liberado pelo juízo (R$100.000,00). 
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Importa salientar, ainda, que em 07/11/2023 o escrivão da Comarca de Barra de São Francisco, 

Sr. Aurélio Lopes de Faria, promoveu os autos para análise de BRUNO, por suspeita de 

fraude, tendo em vista a identificação de similaridades com outros feitos em curso perante a 1ª 

Vara Cível de Barra de São Francisco.  
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Todavia, nesta mesma data (07/11/2023), exatamente às 14h25, BRUNO já havia expedido o 

alvará judicial autorizando a liberação de valores diretamente na conta informada pelo 

advogado, sem juntar aos autos o respectivo alvará. Salienta-se que o alvará somente foi 

identificado após Correição na 1ª Vara Cível da Comarca de Barra de São Francisco, conforme 

atestado no Termo de Visita Correicional datado de 23/11/2023 (id. 9362985 do Inquérito 

Judicial nº 002277-53.2024.8.08.0000), de onde foi retirado o documento abaixo: 
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Os valores bloqueados foram depositados em conta judicial e, em seguida, transferidos para 

conta de titularidade do escritório do advogado do exequente, RICARDO NUNES DE 

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 

Não há informações se os valores remanescentes foram, de fato, encaminhados a GABRIEL.  

Por fim, em 16/11/2023, o ora denunciado BRUNO proferiu despacho dando vista às partes. 

Em 21/11/2023, RICARDO (advogado do exequente) afirmou não existir qualquer fraude 

processual. 

 

Neste contexto, destaca-se que, a partir da análise da movimentação financeira realizada com o 

recebimento de valores pelo escritório de RICARDO, advogado do exequente, o dinheiro 

“passou” pelo investigado JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA, até chegar em 

GABRIEL.  

 

Frisa-se que, nesta ação, o investigado JOSÉ JOELSON não é advogado das partes, 

tampouco apresenta-se como parte nos autos e recebeu R$ 6.000,00 (seis mil reais) em duas 

transferências no dia 07/11/2023 (dia do recebimento do alvará).  

 

Em seguida transferiu no mesmo dia R$ 3.000,00 (três mil reais) para o denunciado 

GABRIEL, advogado do executado e tio de JOSÉ JOELSON. 
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O diagrama adiante consignado expõe parte das transações efetuadas por RICARDO de 

maneira fracionada e com evidências de ocultação de origem em atividade de lavagem de 

capitais. 
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Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso:   

 
i. BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 30/10/2023 proferiu despacho com resultado 

sobre bloqueio de valores da quantia de R$103.844,02; b) em 01/11/2023 homologou 
falso acordo e determinou a expedição de alvará em favor do exequente no valor 
acordado de R$ 100.00,000; c) na mesma data em que o escrivão da Comarca de Barra 
de São Francisco, Sr. Aurélio Lopes de Faria, apresentou promoção (07/11/2023), 
indicando suspeita de fraude no procedimento, o então juiz expediu alvará judicial 
autorizando a liberação de valores em favor de RICARDO NUNES DE SOUZA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, sem juntar o documento aos autos (o 
alvará foi obtido pela Corregedoria); d) em 16/11/2023, proferiu despacho dando vista 
às partes para manifestação quanto à suspeita de fraude.  
 

ii. RICARDO NUNES DE SOUZA: a) é advogado da parte exequente, MP GRANITOS 
DO BRASIL, na ação de cobrança movida em desfavor de pessoa falecida; b) atesta a 
veracidade dos documentos acostados à inicial, dentre eles o falso termo de confissão 
de dívida; c) faz uso de documento falso, informando falso acordo realizado entre as 
partes, requerendo que, diante do bloqueio de valores realizados via SISBAJUD, seja 
expedido alvará tendo como beneficiário o escritório RICARDO NUNES DE SOUZA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; d) após o recebimento de valores em 
07/11/2023, transferiu R$6.000,00 a JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA, que 
não é advogado das partes, tampouco apresenta-se como parte nos autos. Do valor 
transferido, R$3.000,00 foram enviados por JOSÉ JOELSON a GABRIEL MARTINS 
DE OLIVEIRA, suposto advogado do executado, destinatário final da quantia.  
 

iii. GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA: a) advogado que representou o executado 
Carlos Martini, já falecido, b) apresentou nos autos petição informando suposto acordo 
realizado entre as partes, requerendo a transferência dos valores acordados, bloqueados 
na conta de seu cliente; c) apresentou procuração da parte executada datada de 
04/04/2007; d) em 06/11/2023, cinco dias após a prolação de sentença pelo magistrado, 
solicitou o levantamento dos valores remanescentes, no total de R$3.653,36 (três mil, 
seiscentos e cinquenta e três reais e tinta e seis centavos), para depósito em conta de sua 
titularidade. O referido valor equivale à diferença entre o valor bloqueado pelo juízo 
(R$103.844,02) e o valor do acordo, anteriormente liberado pelo juízo (R$100.000,00); 
e) na data de recebimento dos valores provenientes do alvará (07/11/2023), recebeu 
R$3.000,00 (três mil reais) do escritório de RICARDO NUNES DE SOUZA, advogado 
do exequente, transferidos por meio de JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA, 
advogado estranho à lide.  
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iv. JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA: a) apesar de não ter atuado como 
advogado ou parte na lide, em 07/11/2023, data de recebimento dos valores provenientes 
do alvará, recebeu R$6.000,00 (seis mil reais) do escritório de RICARDO NUNES DE 
SOUZA, advogado do exequente, divididos em duas transações PIX de R$3.000,00 (três 
mil reais).  
 

h. CASO 08 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5003300-

56.2023.8.08.0008  

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial, cópia da Ação de Execução de título extrajudicial nº 

5003300-56.2023.8.08.0008 (id. 9362985), por meio da qual verifica-se que, no dia 23/10/2023, 

JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA, na 1ª Vara Cível da Comarca de Barra de São 

Francisco, fez uso de documento falso, consubstanciado em documento intitulado 

“CONTRATO DE CONFECÇÃO DE PROGRAMA PARA AUTOMATIZAÇÃO DE CÁLCULOS 

MATEMÁTICOS”, datado de 2002 e com assinaturas que seriam do Sr. Rio Nogueira (apontado 

como contratante) e de ERICK MATOS SANTOS(apontado como contratado), para confecção 

de programa para automatização de cálculos matemáticos em face do ora executado, Sr. Rio 

Nogueira, no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).   

 

Ademais, o documento conta com cláusulas i) de confidencialidade, ii) de eleição do foro de 

Barra de São Francisco/ES e iii) de outorga de poderes do Sr. Rio Nogueira ao advogado 

VICENTE SANTÓRIO FILHO (OAB/ES 4.680): 
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Também se valendo de documento falso, em 23/10/2023 JOSÉ JOELSON protocolizou nos 

autos documentos intitulados como i) “PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA”, na qual 

consta outorga de poderes que teria sido feita em 2002 pelo executado ao advogado VICENTE, 

e ii) “PROCURAÇÃO ADJUDICIA”, na qual consta outorga de poderes pelo exequente ERICK 

ao advogado JOSÉ JOELSON. Nenhuma das procurações conta com comprovação de 

autenticidade da rubrica. 
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Também aos 23/10/2023 o advogado JOSÉ JOELSON, fazendo uso de documento falso, 

juntou nos autos da ação de execução foto de nota promissória com a identificação do emitente 

como sendo o Sr. Rio Nogueira, em favor de Erick Matos Santos, no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). O documento tinha vencimento previsto para 08/09/2022 e conta com 

assinatura que seria do executado, também sem comprovação da autenticidade da rubrica: 

 

 

 

A autenticidade dos documentos anexados à inicial foi atestada pelo advogado JOSÉ 

JOELSON, que solicitou o bloqueio de valores atualizados da dívida, atualizados no montante 

de R$4.011.508,65 (quatro milhões, onze mil, quinhentos e oito reais e sessenta e cinco 

centavos).  

 

Em 24/10/2023, o advogado do exequente citou o executado por e-mail, conforme se observa 

por documentação juntada por VICENTE aos autos, também em 24/10/2023:  
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Na ocasião, VICENTE (advogado do executado), fazendo uso de documento falso, peticionou 

nos autos juntando novamente a procuração do executado, datada de 2002:  
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Em 31/10/2023, JOSÉ JOELSON apresentou em juízo minuta de falso acordo firmado entre 

o exequente ERICK e o executado Rio Nogueira. O acordo consta com campo para assinatura 

em nome dos advogados das partes, JOSÉ JOELSON e VICENTE.  
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Conforme se observa, o documento não restou assinado por nenhuma das partes, tampouco 

pelos próprios advogados, todavia, o então juiz de direito BRUNO FRITOLI ALMEIDA 

prolatou sentença homologatória do acordo em 31/10/2023 – na mesma data da juntada do 

acordo que sequer foi assinado.  
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Em 09/11/2023, JOSÉ JOELSON protocolizou petição em nome de ERICK (exequente) e de 

Rio Nogueira (executado), embora não conste nos autos procuração deste último em favor de 

JOSÉ JOELSON.  
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Conforme se observa da citada petição, JOSÉ JOELSON informa que ERICK e Rio Nogueira 

solicitam a penhora dos valores para quitação integral do débito, por meio de pagamento a ser 

efetuado diretamente ao advogado do exequente, Dr, JOSÉ JOELSON, através da Conta 
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Corrente 217377-8, Agência 3010, Banco SICOOB (756), CPF , PIX: 

joelsonjc@gmail.com.  

 

Outrossim, o denunciado BRUNO expediu alvará judicial em 14/11/2023, no valor de 

R$1.411.422,96 (um milhão, quatrocentos e onze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 

noventa e seis centavos), sem, todavia, juntar aos autos o respectivo documento. Salienta-se 

que o alvará somente foi identificado após Correição na 1ª Vara Cível da Comarca de Barra de 

São Francisco, conforme atestado no Termo de Visita Correicional datado de 23/11/2023 (id. 

9362985 do Inquérito Judicial nº 002277-53.2024.8.08.0000).  
 

Cumpre destacar que o executado faleceu em 29/05/2005. 

 

Neste contexto, destaca-se que, a partir da análise da movimentação financeira realizada com o 

recebimento do alvará no valor de R$1.441.411,86 (um milhão quatrocentos e quarenta e um 

mil quatrocentos e onze reais e oitenta e seis centavos), verificou-se que os valores recebidos 

por JOSÉ JOELSON foram “repassados” a VELDIR JOSÉ XAVIER e, por fim, transferidos 

para RICARDO NUNES DE SOUZA – manobras de ocultação e dissimulação da origem dos 

recursos com o fim de dificultar sua rastreabilidade pelas autoridades financeiras.  

 

Frisa-se que, nos autos em análise (nº 5002072-80.2022.8.08.0008), VELDIR e RICARDO 

não são advogados, tampouco apresentaram-se como partes ou terceiros interessados nos 

autos.    

 

Conforme elucidado no gráfico abaixo, verificou-se que JOSÉ JOELSON transferiu, no 

mesmo dia (14/11/2023), via Pix, o valor de R$1.360.441,86 (um milhão trezentos e sessenta 

mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) para VELDIR, ou seja, cerca 

de 94% (noventa e quatro por cento) do valor recebido por meio do alvará. 

 

No mesmo dia (14/11/2023), VELDIR transferiu o valor de R$1.070.000,00 (um milhão e 

setenta mil) para RICARDO e, nos dias 14/11/2023 e 20/11/2023, VELDIR sacou em espécie 
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o valor de R$286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil reais), que haviam ficado em sua conta 

bancária: 
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Ou seja: ERICK, requerente no processo, nada recebeu do valor de R$300.000,00 (trezentos 

mil) da suposta prestação de serviço realizada para o requerido Rio Nogueira. 

 

Ademais, chama à atenção que ERICK, nascido em 02/01/1986, ou seja, com apenas 16 

(dezesseis) anos à época do suposto contrato para elaboração de programa de computador 

com fins de automatização de cálculos matemáticos, tenha assinado o instrumento contratual 

sem assistência de representante legal ou documento de emancipação.  

 

 

 

Para além das observações acima, verificou-se em consulta realizada no banco de dados do 

Ministério do Trabalho e Emprego que as experiências profissionais de ERICK foram em 

empresas com atuações em ramos completamente diferentes daquele referente ao 

desenvolvimento de programas. 
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 Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso: 

 
i. BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 31/10/2023, no mesmo dia em que apresentada 

em juízo a minuta, prolatou sentença homologatória do acordo supostamente firmado 
entre as partes, ainda que o documento não houvesse sido assinado por qualquer das 
partes ou seus advogados; b) proferiu sentença em 31/10/2023, apenas 07 (sete) dias 
após a apresentação da inicial em juízo (23/10/2023); c) em 14/11/2023, expediu alvará 
judicial em favor da parte exequente no valor de R$1.411.422,96, sem, todavia, juntar 
aos autos o respectivo documento (o alvará foi obtido pela Corregedoria).  
 

ii. JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA: a) é advogado da parte exequente, 
ERICK, na execução movida em desfavor de pessoa falecida, b) atestou a veracidade 
dos documentos acostados à inicial, dentre eles o contrato no qual consta como 
contratante o executado Sr. Rio Nogueira e que elege o foro de Barra de São Francisco 
para dirimir eventuais controvérsias, em que pese nenhuma das partes residam ou 
trabalhem naquela comarca, bem como a nota promissória, c) solicitou o bloqueio de 
valores atualizados da dívida, atualizados no montante de R$4.011.508,65 (quatro 
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milhões, onze mil, quinhentos e oito reais e sessenta e cinco centavos); d) em 
24/10/2023, supostamente citou o executado por e-mail; e) junta aos autos petição 
informando suposto acordo realizado entre as partes, o qual não se encontra assinado; 
f) em 09/11/2023 requer seja expedido alvará em conta de sua titularidade, diante do 
bloqueio de valores realizados via SISBAJUD; g) o alvará foi expedido pelo então 
magistrado em 14/11/2023, no valor de $1.411.422,96 (um milhão, quatrocentos e onze 
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos); h) na mesma data 
(14/11/2023), “repassou” via PIX, o valor de R$1.360.441,86 (um milhão trezentos e 
sessenta mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) para VELDIR 
JOSÉ XAVIER, ou seja, cerca de 94% (noventa e quatro por cento) do valor recebido 
por meio do alvará. 
 

iii. VICENTE SARTÓRIO FILHO: a) advogado que, em tese, representou o executado 
Rio Nogueira, já falecido, figurando como outorgado em procuração supostamente 
assinada em 08/03/2002; b) apresenta em juízo a minuta de um suposto acordo 
celebrado junto ao advogado do exequente, JOSÉ JOELSON, documento que não restou 
assinado por nenhuma das partes, tampouco pelos próprios advogados; c) em 
09/11/2023, solicitou a penhora dos valores para quitação integral do débito, efetuando-
se o pagamento diretamente ao advogado do exequente.  

 
iv. VELDIR JOSÉ XAVIER: a) apesar de não ser advogado ou parte do processo, em 

14/11/2023, data da expedição do alvará em conta de titularidade de JOSÉ JOELSON 
MARTINS DE OLIVEIRA, recebeu, via PIX, o valor de R$1.360.441,86 (um milhão 
trezentos e sessenta mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos), ou 
seja, cerca de 94% (noventa e quatro por cento) do valor recebido por meio do alvará; 
b) No mesmo dia, transferiu o valor de R$1.070.000,00 (um milhão e setenta mil) para 
RICARDO NUNES; c) nos dias 14/11/2023 e 20/11/2023, sacou em espécie o valor de 
R$290.441,86 (duzentos e noventa mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e 
seis centavos), que haviam ficado em sua conta bancária.    

 
v. RICARDO NUNES DE SOUZA: a) apesar de não ser advogado ou parte do processo, 

recebeu R$1.070.000,00 (um milhão e setenta mil) provenientes do alvará judicial 
levantado em 14/11/2023; b) A análise da movimentação financeira realizada a partir do 
alvará no valor de R$1.441.411,86 (um milhão quatrocentos e quarenta e um mil 
quatrocentos e onze reais e oitenta e seis centavos), revelou que JOSÉ JOELSON 
encaminhou via PIX, em 14/11/2023, o valor de R$1.360.441,86 (um milhão trezentos 
e sessenta mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) para VELDIR 
que, no mesmo dia, transferiu R$1.070.000,00 (um milhão e setenta mil) para 
RICARDO NUNES; c) nas semanas subsequentes ao recebimento do valor, realizou 
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diversas transações financeiras via PIX, inclusive para seu próprio escritório 
(RICARDO NUNES DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL)  
 

i) CASO nº 09 (BARRA DE SÃO FRANCISCO) – Processo nº 5001162-

53.2022.8.08.0008  

 

Conforme se observa do Inquérito Judicial, no dia 13/06/2022 a empresa XAVIER 

MINERAÇÃO E GRANITOS LTDA, representada por seu advogado, o denunciado 

DENISON CHAVES METZKER, protocolizou petição inicial na 1ª Vara Cível da Comarca 

de Barra de São Francisco, sendo o feito distribuído com o nº 5001162-53.2022.8.08.0008. 

 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial referente a suposto contrato de compra e 

venda de granito para recebimento futuro, em face de CELSO SILVEIRA MELLO FILHO, no 

valor de R$10.417.641,00 (dez milhões, quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e 

um reais). Assina a procuração, representando a empresa investigada, o ora denunciado 

VELDIR JOSÉ XAVIER: 
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Fazendo uso de documento falso, DENISON protocolizou em 13/06/2022 documento 

intitulado “CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GRANITO PARA RECEBIMENTO 

FUTURO”, com assinaturas que seriam de VELDIR e do executado. Ademais, o documento 

conta com cláusula de confidencialidade e eleição do foro de Barra de São Francisco/ES: 

 

 

 

Num. 9577505 - Pág. 122Assinado eletronicamente por: FRANCISCO MARTINEZ BERDEAL - 22/08/2024 20:07:03
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082221071071200000009237537
Número do documento: 24082221071071200000009237537



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 

 

Página 123 de 266 
 

 

Na petição inicial, DENISON i) atestou a autenticidade dos documentos anexados à inicial e 

ii) solicitou o bloqueio de valores no montante de R$12.682.784,85 (doze milhões, seiscentos 

e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).  

 

 

 

Em 14/06/2022 (01 dia após o protocolo da inicial), o então Juiz de Direito, também 

denunciado, BRUNO FRITOLI ALMEIDA proferiu decisão determinando a 

indisponibilidade dos ativos do executado, o que ensejou a restrição da quantia de 

R$25.370.071,83 (vinte e cinco milhões, trezentos e setenta mil e setenta e um reais e oitenta e 

três centavos):  

 

 

 

Com base nos históricos de chamada obtidos a partir do Relatório de Missão nº 540/2024, 

verificou-se que, na mesma data da decisão (14/06/2022), às 16h28min48seg, o terminal 

telefônico 27999433045, pertencente a BRUNO, registrou o mesmo acionamento de ERB e 

azimute em horário próximo, às 16h38min56seg, da linha 27992892289, pertencente ao 

advogado RICARDO NUNES DE SOUZA, sendo a ERB localizada na região de Praia do 

Canto, Vitória/ES. 
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Em 20/06/2022, DENISON, fazendo uso de documento falso, protocolizou nos autos 

“PROCURAÇÃO” na qual consta outorga de poderes pelo executado à Dra. Maria Carolina 

Marcondes Faria de Carvalho (OAB/SP 293.291).  
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Na mesma data, DENISON fez uso de documento falso ao protocolizar petição supostamente 

assinada em conjunto com a Dra. Maria Carolina Marcondes Faria de Carvalho (OAB/SP 

293.291), narrando que o executado e XAVIER MINERAÇÃO E GRANITOS LTDA-ME 

firmaram acordo. Na oportunidade, foi informada conta bancária para depósito dos valores 

acordados, em nome de VELDIR.  
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O referido acordo foi homologado em 21/06/2022 por BRUNO, oportunidade em que também 

deferiu o pedido de transferência dos valores à parte exequente.  

 

Também em 21/06/2022 o espólio do executado suscitou a sua habilitação nos autos e, em 

23/06/2022, indicou o completo desconhecimento do contrato de compra e venda objeto da 

execução, aduzindo tratar-se de fraude. Informou, também, o falecimento do executado em 

14/09/2021.  

 

Ainda em relação aos dados constantes do Relatório de Missão nº 540/2024, constata-se que no 

dia 29/06/2022, às 18h45min39seg, o terminal telefônico 27999433045 pertencente a BRUNO 

registrou o mesmo acionamento de ERB e azimute em horário próximo, às 18h52min02seg, da 

linha 27992892289, pertencente a RICARDO, sendo a ERB localizada na região de Praia do 

Canto, Vitória/ES. O registro se deu apenas 08 dias após a homologação do acordo 

(21/06/2022) e 03 dias após recebimento de petição informando tratar-se de evidente caso de 

fraude (23/06/2022). 
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Após diversas petições do espólio da requerida, BRUNO proferiu decisão extinguindo a 

execução, sendo o documento datado de 22/08/2022, mas assinado eletronicamente somente 

em 25/08/2022. Na decisão foi reconhecida a falsidade dos documentos que instruíram a inicial, 

sendo determinado o desbloqueio de valores e sua devolução ao espólio.   

 

Com base nos históricos de chamada obtidos a partir do Relatório de Missão nº 540/2024, 

verificou-se que, na mesma data da assinatura da decisão que extinguiu a execução 

(22/08/2022), às 13h53min44seg, o terminal telefônico 27999433045 pertencente a BRUNO, 

registrou o mesmo acionamento de ERB e azimute em horário próximo, às 13h05min58seg, 

da linha 27992892289, pertencente ao advogado RICARDO, sendo a ERB localizada na região 

da Enseada do Suá, Vitória/ES. 

 

 

 

Outrossim, cabe registrar que se verifica dos autos em análise (nº 5001162-53.2022.8.08.0008) 

que a procuração apresentada por VELDIR, na qualidade de representante da empresa 

XAVIER MINEIRAÇÃO E GRANITOS LTDA-ME, é datada de 09/06/2022: 
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Ocorre que VELDIR saiu do quadro societário (retirado) da sociedade em 02/04/2014. Ou 

seja, não possuía poderes para representar a empresa de nenhuma forma, muito menos 

postular em juízo suposta dívida e cujos valores foram creditados diretamente em conta pessoal 

ou do próprio advogado que o representou na demanda: 

Num. 9577505 - Pág. 128Assinado eletronicamente por: FRANCISCO MARTINEZ BERDEAL - 22/08/2024 20:07:03
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082221071071200000009237537
Número do documento: 24082221071071200000009237537



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 

 

Página 129 de 266 
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A mesma conduta foi identificada nos processos 5002072-80.2022.8.08.0008 (Caso nº 01), 

50002654-80.2022.8.08.0008 (Caso nº 02) e 5001022-82.23023.8.08.0008 (Caso nº 05) onde 

o investigado VELDIR figurou como vendedor da empresa XAVIER MINERAÇÃO E 

GRANITOS, assinando os contratos com a suposta compradora CELINA DE AZEVEDO 

RUARK. Todos dos anos de 2018 e 2019.  

 

- Suposto contrato de compra e venda - autos nº 5002072-80.2022.8.08.0008 (Caso nº 01):  
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- Suposto contrato de compra e venda - autos 50002654-80.2022.8.08.0008 (Caso nº 02):  
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- Suposto contrato de compra e venda - autos 5001022-82.23023.8.08.0008 (Caso nº 05):  

 

 

 

Descrevem-se a seguir as condutas de cada denunciado no presente caso: 
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i. BRUNO FRITOLI ALMEIDA: a) em 14/06/2022, 04 (quatro) dias após a data do 
ajuizamento da execução (10/06//2022), proferiu decisão com resultado sobre bloqueio 
e transferência para conta judicial, que culminou na restrição da quantia de 
R$25.370.071,83 (vinte e cinco milhões, trezentos e setenta mil e setenta e um reais e 
oitenta e três centavos) da parte executada; b) em 21/06/2022, 01 (um) dia após a juntada 
aos autos de petição informando suposto acordo (20/06/2022), proferiu sentença de 
homologação do acordo, ainda que ausentes quaisquer assinaturas no documento. Na 
mesma oportunidade, deferiu o pedido de transferência dos valores à parte exequente; 
c) Após reiteradas petições do espólio da requerida, sendo a primeira datada de 
23/06/2022, extinguiu a execução em 22/08/2022, reconhecendo a falsidade dos 
documentos que instruíram a inicial, determinando o desbloqueio de valores e sua 
devolução ao espólio de Celso Silveira Mello Filho.  
 

ii. VELDIR JOSÉ XAVIER  / XAVIER MINERAÇÃO E GRANITOS – empresa da 
qual se apresenta como sócio: a) a empresa é requerente em ação de execução movida 
contra pessoa falecida; b) apresentou documentos fraudulentos acerca de relação 
comercial supostamente firmada junto à vítima Celso Silveira Mello Filho. 

 
iii. VELDIR JOSÉ XAVIER: a) figurou como representante da empresa exequente, 

XAVIER MINERAÇÃO E GRANITOS, assinando a procuração em 09/06/2022; b) 
assina, como vendedor, o suposto “contrato de compra e venda de granito para 
recebimento futuro”, no qual consta como comprador o executado Celso Silveira Mello 
Filho, e que elege o foro de Barra de São Francisco para dirimir eventuais controvérsias, 
em que pese nenhuma das partes residam ou trabalhem naquela comarca; c) figura como 
beneficiário do valor a ser pago a título do suposto acordo firmado nos autos; d) foi 
retirado do quadro societário da empresa exequente em 02/04/2014, ou seja, não possuía 
poderes para representar a empresa de nenhuma forma, muito menos postular em juízo 
suposta dívida; e) a mesma conduta foi identificada nos processos 5002072-
80.2022.8.08.0008 (Caso nº 01), 50002654-80.2022.8.08.0008 (Caso nº 02) e 5001022-
82.23023.8.08.0008 (Caso nº 05) onde o investigado VELDIR JOSÉ XAVIER figurou 
como vendedor da empresa XAVIER MINERAÇÃO E GRANITOS, assinando os 
contratos com a suposta compradora Celina de Azevedo Ruark.   

 
iv. DENISON CHAVES METZKER: a) é advogado da parte requerente em ação de 

execução de título extrajudicial movida em desfavor de pessoa falecida; b) atestou a 
autenticidade dos documentos anexados à inicial e solicitou o bloqueio de valores no 
montante de R$12.682.784,85 (doze milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos); c) apresentou, em juízo, a minuta de 
um acordo supostamente firmado entre exequente e executado, assinada tão somente 
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pelos advogados das partes; d) quedou silente após reiteradas manifestações do espólio 
do executado, indicando a existência de fraude.  

 

5. COMARCA DE ECOPORANGA – Juiz:  BRUNO FRITOLI ALMEIDA – VARA 

ÚNICA. 

 

A análise das ações de Execução de Título Extrajudicial nº 5000604-48.2022.8.08.0019 e 

Monitória nº 5000718-84.2022.8.08.0019 evidencia situação similar aos eventos já descritos na 

Comarca de Barra de São Francisco – ES, com padrão exposto nos subtópicos anteriores, a fim 

de que fossem levantadas quantias de pessoas já falecidas a partir da tramitação de lides 

simuladas. 

 

Neste contexto, destaca-se que, por se tratar de Vara Única, não foi observado o protocolo de 

inicial do processo com vício formal. Não obstante, constata-se que os envolvidos: 

 

a. Atuaram na localização de pessoas falecidas ou em local incerto e não sabido que 

possuíam vultuosos valores em contas bancárias;  

b. Elaboração de supostos termos de confissão de dívidas e com cláusula de 

confidencialidade e eleição de foro da Comarca de Ecoporanga/ES; 

c. Antes mesmo da citação da parte requerida/executada, protocolo de suposto acordo 

formalizado entre as partes;  

d. Homologação do acordo pelo juízo em sentença proferida poucos dias úteis após o 

protocolo da transação;  

e. Bloqueio de ativos financeiros dos requeridos/executados via SISBAJUD, em razão 

de requerimento de indisponibilidade decorrente da alegação de descumprimento do 

acordo entabulado entre as partes, mas sem decisão deferindo a medida. 

  

Nesse contexto, passa-se à descrição dos citados processos judiciais: 
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a) CASO nº 01 (ECOPORANGA-ES) - Processo nº 5000604-48.2022.8.08.0019: 

 

Consta dos autos do Inquérito Judicial em epígrafe cópia da Ação de Execução de título 

extrajudicial nº 5000604-48.2022.8.08.0019 (ids 9363157 e 9363264), da qual se extrai que 

JUAREZ JOSÉ CAMPOS, em 14/06/2022, supostamente representado por sua advogada Dra. 

Joelma Seguro Souza, executou falso instrumento particular de confissão de dívida, datado de 

07/12/2020, no qual consta declaração falsa, com o fim de criar obrigação “certa, líquida e 

exigível” à parte requerida/executada Anne Cipriano Frigo, no valor de R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais). 
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Seis dias após a distribuição da ação, em 20/06/2022, às 15:15h, BRUNO FRITOLI 

ALMEIDA realizou o bloqueio dos ativos financeiros via sistema SISBAJUD no valor integral 

do pedido do autor: 

 

 

 

No dia seguinte, em 23/06/2022, às 15:43h, peticionou o espólio da parte requerida informando 

o falecimento de ANNE em 04/06/2022 e requerendo que o valor bloqueado fosse 

imediatamente liberado. Além disso, o espólio noticiou a suposta fraude por documento falso. 

Em 23/06/2022, BRUNO determinou a intimação da parte autora para que se manifestasse 

acerca da petição protocolizada pelo espólio.  

 

Em 06/07/2022 o autor JUAREZ, por sua suposta advogada JOELMA, requereu a desistência 

da ação. 
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A execução foi extinta por sentença datada de 28/07/2022, na qual BRUNO homologou o 

pedido de desistência da parte autora. 

 

Diante das divergências no citado procedimento, o Grupo de Atuação Especial de Combate ao 

Crime Organizado – GAECO NORTE instaurou Notícia de Fato e realizou diversas diligências 

preliminares buscando colher novos elementos de provas. 

 

Em relação à advogada JOELMA, verificou-se que esta registrou boletim unificado (BU) sob 

o nº 48331173, relatando, em síntese, que não teria realizado o protocolo da Ação de Execução 

de Título Extrajudicial nº 5000604-48.2022.8.08.0019, movida por JUAREZ em face de 

ANNE CIPRIANO FRIGO, que desconhecia o teor dos fatos ali narrados.  

 

Ademais, JOELMA relatou no mencionado BU que teria emprestado seu token pessoal ao Dr. 

DENISON CHAVEZ METZKER (OAB/ES 34622), que por sua vez teria emprestado ao 

advogado JOSÉ JOELSON MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/ES 29066), que 

possivelmente teria realizado o protocolo: 
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Neste contexto, foram requeridas pelo Ministério Público à época as medidas cautelares de 

quebra de sigilo dos dados/registros telefônicos e estação rádio base (ERB) - autos nº 

0000471-91.2022.8.08.0019 e quebra de sigilo telemático e de dados (e-mail e nuvem) – 

autos nº 0000470- 09.2022.8.08.0030. 

 

Muito embora as medidas cautelares tenham sido protocolizadas em dezembro de 2022, 

BRUNO somente proferiu decisão em 03/02/2023, após diversos contatos do GAECO 

NORTE com a assessoria do então magistrado. 

 

Em relação às cautelares analisadas, se concluiu que: 

 

Para a análise dos dados encaminhados pelas operadoras de telefonia foram adotadas as datas 

dos eventos narrados nos autos relacionados ao processo 5000604-48.2022.8.08.0019 como 

referência. Vejamos: 

 

a. Em 12/06/2022 o Requerente JUAREZ assinou Procuração e Declaração de 

Hipossuficiência. 

b. Já em 14/06/2022, às 16:36hs, o documento de Confissão de Dívida foi autenticado 

no Cartório de Goiabeiras, situado à Av. Anísio Fernandes Coelho, 1850, Loja 08, 

Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29060-670. 

c. No mesmo dia, 14/06/2022, às 17:27hs, foi realizado o protocolo inicial da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial nº 5000604-48.2022.8.08.0019. 

d. A desistência da Ação ocorreu em 06/07/2022, às 11:50hs. 

e. Então, tomando como referência o endereço do Cartório de Tabelionato de Notas 

do Distrito de Goiabeiras, onde foi realizada a suposta autenticação do documento 

de Confissão de Dívida por volta das 16:36hs do dia 14/06/2022 (terça-feira), 

restou constatado que os terminais telefônicos (27) 99630-7995, pertencente a 

JOELMA, e (27) 99954-5537, pertencente a DENISON, acionaram as Estações 

Rádio Base (ERB’s) mais próximas ao endereço do cartório.  
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